
ESTADO DO(A) BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

CAIXA ECONOMICA FE

EXERCÍCIO 2016 £ *

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 104

DATA: 22/03/2016
Lic/Disp/lnex 01/2016

CREDOR: Glau<

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇ(

VALOR LÍQUIDO R$

“ DOTAÇÃO:

BANCO

:o Mendes Advogados Associados

7.000,00

)ES R$ 0,00

7.000,00

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 _ Serviços de Consultoria

00 Recursos Órdinario

N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

05-4 Camara Sao Goncalo 5692 7.000,00

?orty'a

Empenho / Sub-Empenho: 12/3



CREDOR(A): 25425 - Glauco Mendes Advogados Associados
ENDEREÇO: Rua Frederico Simões
BAIRRO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Z^^ÍX
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N /^ _ - Ç\

centro
□ SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHOZ-^IXA
5 C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 \% ASSINÂiMra

NOTA DE EMPENHO: 12/
TIPO DA NOTA TIPO DE CREDITO --------

NORMAL GLOBAL ’ ( POR ESTIMATIVA eSSÍtar X ESPECIAL _ extraordinário _
UNIDADE OR( /amentária FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIP/kL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇ ÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câr lara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 01/2016 - Inexigibilidade
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de

ie Licitação

Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 174.275,00 R$ 84.000,00 R$ 90.275,00

IDADE: SALVADOR - BA
'N.P.J. 07.802.086/0001-15 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria j jridica

Saldo anterior: 70.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 7.000,00 Saldo atual: 63.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 84.000,00
AUTORIZO O EMPENHO 

DESPESA SUPRA MENCIO

x EM: 04/01/2016

)A
JDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ISTRADO(S) NO LIVRO 
(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

21/03/2016

W CAÍRLOS CERQUEIRA DA PURL 
\ PRESIDENTE DA CÂMAF 

359.808.713-68

FICAÇÃO
!A

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLt
DIRETORA

CPF: 14

iSTJALTRO PINTO 
bMINISTRATIVO 
ÍÒ.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 104

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAI 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 21/03/2016

)A,
VALOR TOTAL BRUTO R$: 7.000,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 7.000,00

Sete Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/03/2016

ANA GLÒ^^^DA COSTA

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5692 7.000,00

(Ai

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

\ CARLOS CERQUEIRA DAPURIFÍCAÇÃO
\ PRESIDENTE DA CÂMARA
\ CPF: 359.808.713-68 CPF: 439.802.365-87



4/0001-
310 dWALODOSClUpoI

ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Gamp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoi>onealo@bo

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 001/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N°001/2016
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado 
da Bahia e GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
E ASSOCIADOS - EPP, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - 
Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob 

n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. 
Carlos Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito 

no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa Glauco 

Mendes Advogados e Associados EPP situada à Rua Frederico Simões, 
n°153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 611 - Caminho das
Arvores Salvador - Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n°

07.802.086/0001-15, representada pelo: Sr. Glauco Alves Mendes, 
inscrito no CPF n° 537.446.085-49, OAB n° 16.050/BA, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA (PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados em 
assessoria jurídica e advocatícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, contatos telefônicós, email, sendo o atendimento no horário



ESTADO DA BAHIA ^

Câmara Municipal de São Gonçalo dos (Campos
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226. 4/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@t>&Lcom.br

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados co 

• ASSINAI UKA 4
presente Inexigibilidade n° 01/2016, correrão à conta da seguinte dotaçao^

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 84.00,000 (Oitenta e quatro 

mil reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES: ^ JJ

Lcom.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dosyCampo^
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5P4/0001-6Q

^lÕtPWÍUÕD^^ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA; „J^2_
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registraOTsSJssr 
Ordem dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE 
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE;

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos
assegurados à CONTRATADA;



ESTADO DA BAHIA . - - -

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CMmptrs-
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0004-66——

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boIXom.bi-

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000321
Data e Hora de E
21/03/2016 10:0 W assináT^
Código de Verificaçãó:
QUNt-ISSU ^tooose

PRESTADOR DESERVÇOS
CPF/CNPJ:
07.802.086/0001-15
Nome/Razâo Social:

Inscrição Municipal:
266.147/001-98

GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço:
Rua Frederico Simões 153 , EDIF EMPRESARIAL ORLA - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-
?7®ai|BA
glaucomendesadvogados(a)gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Social:
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ
13.226.584/0001-60

Inscrição Municipal:

Endereço:
AVE HANIBAL PEDREIRA S/h CENTRO - São Gonçalo dos Campos - CEP: 44330-000/BA 
E-mail:

MÊS DE MARÇO DE 2016.
REFERENTE CONTRATO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00
CNAE:

6911701 - Serviços advocatlcic

Item da Lista de Serviços:

01714 - Advocacia.

8
Valor Total das Deduções (RS):

0.00

iase de Cálculo (RS) Alíquota (%):
X

Valor do ISS (RS):
X

Crédito Nota Salvador (RS):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (RS). Valor PIS (R

0,00

>): Valor COFlNS (RS): Valor IR (RS): Valor CSLL (RS): Outras Retenções (RS): Valor Liquido (RS):

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000 00

- Esta Nota Salvador foi emitida

- Documento emitido por ME ou 
- COMPETÊNCIA: 03/2016 (mês

:om respaldo na Lei 7 186/2006.

EPP optante pelo Simples Nacional, 
ano)

gmail.com


ESTADO DA BAHIA ,

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CanípOFl
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/B0D1-6O OH

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.iom.br

P A R E C E R

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alb

SQW'5oW* 

7 assinatura’ 
®&çoes, 
Vo.

sendo que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura cre^ 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete Eyaiígeiis
(Secretaria

Rosário

mailto:camarasaogoncalo@bol.iom.br
http://www.diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


14/03/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARLJ1“fiA&-..,T z^™^

cAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certi Içado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscr
Razãc
Ender

ção: 07802086/0001-15, 07802086/0001-15
Social: GLAUCO MENDES advogados associados epp

eço: R FREDERICO SIMÕES 153 SALA 611 / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR / BA / 41820-774

A Cai> 
Art. 7 
data, 
perani

:a Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valid;ade: 14/03/2016 a 12/04/2016

CertifIcação Número: 2016031409185170592800

Inforn lação obtida em 14/03/2016, às 09:18:51.

A util 
condic
WWW

zação deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
ionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
caixa.gov.br

f cJPAG. NCÜ
7" assinãÍ

9

'<^<0 00^>'

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARUf=BA&VARIns... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARLJ1%25e2%2580%259cfiA&-
caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel


I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissãi

ASSINAI

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160264026

RAZÃO S

xxxxx
OCIAL

ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇ; .0 ESTADUAL CNPJ

07.802.086/0001-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


01/03/2016 Certidão Negativa de Débitos

?MS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 266.147/001-98
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Contribuinte: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço: Rua Frederico Simões, N° 153

EDIF EMPRESARIAL ORLANDO GOMES SALA 611
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-774

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 08:48:09 horas do dia 01/03/2016.
Válida até dia 30/05/2016.

Código de controle da certidão: 2248.5734.A73D.F0FB.92C2.D278.65DD.32E8

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

http://servicosweb.sefaz.salvador.bi.gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
http://servicosweb.sefaz.salvador.bi.gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.802.086/0001-15 
Certidão n°: 7429217/2016
Expedição: 11/01/2016, às 10:23:29
Validade: 08/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.802.086/0001-15, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ot. Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas é sugestões: cndt0tst.jus.bi'

http://www.tst.jus.br


01/03/2016

MIN STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:20:29 do dia 15/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2016.
Código de controle da certidão: 3D45.5062.38F6.FB79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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tf ESTADO DO(A) BAHIA /^ ü%
CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS

’ _ ASSINATURA 5

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 105

DATA: 22/03/2016
Lic/Disp/lnex 006/2016

CREDOR: Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 700,00

•
VALOR DAS DEDUÇÕ

VALOR LÍQUIDO R$

ES R$ 0,00

700,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Órdinario

BANCO |N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5694 700,00

Empenho / Sub-Empenho: 11/2



NOTA DE EMPENHO: 11/2

101

031

2040

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA

NORMAL GLOBAL X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
SUB-FUNÇÁO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO:
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

006/2016 - Dispensa de L citação

33903500 - Serviços de Consultoria

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro dt Fonte
BAIRRO:

ÍTADE:

N.P.J.

Pituba
SALVADOR - BA

01.210.562/0001-22 I.E.:

01

20

3390350000

LjPAG. NtííZ.

NOTA DE SUB-EMPENH
ASSIM

TIPO DE CRÉDITO

X ESPECIAL

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

EXTRAORDINÁRIO

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO

SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 181.975,00 R$ 7.700,00 R$ 174.275,00

C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com consultoria a o Siga

Saldo anterior: 6.300,00

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 700,00 Saldo atual: 5.600,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.700,00
AUTORIZO O EMPENHO 

DESPESA SUPRA MENCIO

-x EM: 04/01/2016

IA
IDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O 
PRESTADO(S).

EM:

MAT 
STR 
S)S

21/0

ERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ADO(S) NO LIVRO 
ERVIÇO(S) FOI(RAM)

3/2016

r
W CARLOS CERQUEIRA DA PURL 

\ PRESIDENTE DA CÂMAF 

\ 359.808.713-68

FJÇAÇÃO eS^ZÃlJo PEREIRA

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARL(
DIRETORA

CPF: 14

SD 
DMir 
0.44

ALTRO PINTO 
NISTRATIVO 
9.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 105

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 21/03/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Setecentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5694

700,00
0,00

700,00

Valor

700,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/03/2016

CARLOS CERQ

EM: /03/2016

CAÇÃODA
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

ANA

CPF: 439.802.365-87

AS DA COSTA



ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campte
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00^6 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçaloí^bolç^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 007/2016 
PROC. ADMINISTRATIVO N°008/2016 
DISPENSA N° D006/2016

OPAG. N

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e FREIRE 
HNFORMÁTICA LTDA., para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro 

da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro 

de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 172.378/001-92, tem 

justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados na 

assessoria e consultoria do SIGA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, coutatçs telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial

Confere com o Original | 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos !

Aux.
ár&Ste

Munic.de


CNP J-13.226.584/0001

ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogonciilo@bol.coni.br

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com 

presente Dispensa n° D006/2016, correrão à conta da seguinte 

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 7.700,000 (Sete mil e
setecentos reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), através de cheque nominal à 

contratada, a set entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Os preços serãJo reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 14 de Janeiro de 2016 a 14 de Dezembro de 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES;

São Obrigações dos CONTRATANTES:

mailto:camarasaogonciilo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Ma tf^owscwtf
Caixa Postal n° 38 Telefax; (75)3246-1306/1413 E-maii: camarasao(;oncalo@bol.coin.br

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA: A?----------------------------------------------------------------------------------------- I ÇjPAG.

I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura-desteL 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados na Gradem 
dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contra ra^lpo 
cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao 
contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. Á qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à paite que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; < ■ ^ Íq7j

mailto:oncalo@bol.coin.br


to cPlÇALODOS CAMPOS

ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camposp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -ÒO
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@;bol.com.br

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a 
Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO

z^M^

^10 oos^^'

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCÍMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

QSOt&òQy- IO
<Q3cce?€o-n

bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos^ ^^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-ÓÔ'   ^
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.bA . J^

ESTADO DA BAHIA

PARECER

IRA
O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade corü^dsj 

V» ASSIN.
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, á^ndo 
que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste contrato X'^-~-'^-''

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislatvo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

Sãõ Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete E ista o Rosário
Membro- CPL

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.bA
http:_www.diariooficialdomunicipio.com.br
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A autenticidade desta Nota Fiscal de Serv 
na internet, no endreço http://www.laurode

FEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 2471 Série 2 emitida em 21/03/2016

Número da Nota M Jf^A
2’i’^.N^a

Data e Hora de Emissão.”" assinatura 
21/03/2016 1^37:59

Código de

X^IODOS^

Verificação
D0907CD25pos Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL 

reitas.ba.gov.br
DE LAURO DE FREITAS

PRESTADOR DE SERVI
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-

Inscrição 0010007728

Nome/Razão FREIRE INFORIV 

Endereço: Rua Andre L R C 

Bairro: Pitangueiras

CEP: 42700-000

ços
22

ATICA LTDA

a Fonte,, 599

Município: LAURO DE

Inscrição Estadual:

FREITAS UF: BA

e-mail

TOMADOR DE SERVIÇC 
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/00C 

Inscrição

Nome/Razão CAM.MUN.DE S/ 

Endereço: RUA HANIBAL P 

Bairro: CENTRO

CEP: 44330-000

)S
1-60

Inscrição Estadual: 

tO GONCALO DOS CAMPOS

EREIRA.S/N, 0

Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

PAlS: e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS S
CONSULTORIA DO SIGA. NOTA Fl 
Depositar: BANCO BRASIL AG:346C

ERVIÇOS
3CAL REFERENTE AO MES 03/2016
-6 C/C:13029-Xou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VALOR TOTAL DA fJOTA FISCAL R$700,00
ATIVIDADE 

0001010158 - Processamento de

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: 
01.07 Suporte técnico em infor

Dados

Lei Municipal 1044/2003)
mática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$)
0,00

E ase de Cálculo (R$)
700,00

Alíquota (%)
3,00

Valor do ISS (R$)
21,00

ISSQN Retido
Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$)

0,00
CONF NS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IRRF (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$700,00

INFORMAÇÕES COMPL
Competência: 03/2016 - Tributa

EMENTARES
o no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de Ded ução:

http://www.laurode
reitas.ba.gov.br
CAM.MUN.DE


11/01/2016

A
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Àtiva da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.go\ ,br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 18:32:54 do dia 11/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2016.
Código de controle da certidão: A990.570B.0655.DF7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

(JPAG. Ns

http://www.receita.fazenda.go/_,br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


15/03/2016 https:/Ávww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=l

CA XA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01210562/0001-22
Razão Social: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
Endereço: rua andre luis ribeiro da fonte edf med trade e medical

599 S 314 L JB HORIZONT / PITANGUEIRAS / LAURO DE FREITAS 
/ BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/03/2016 a 11/04/2016

Certificação Número: 2016031320123696039551

Informação obtida em 15/03/2016, às 09:48:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap ei.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARlnscr=0... 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Em


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/1

Gpag. m

EÃSSÍN1

Certidão Negativa de Débitos Tributários ^10 DOS ^t

(Emit da para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160234307

ra;

FRE

AO SOCIAL

[RE INFORMÁTICA LTDA

INS

044.:

:riçAo estadual

24.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24/02/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir dadatadesua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉB TOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 09/03/2016, 
sob processo de n° 133/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA-EPP , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 01210562000122 , 
possui débito (s) unto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do 
débito , referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ANDRE L. R DA FONTE - MED. 
TRADE & MEDICAL SALA-314.JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE 
FREITAS BA , apúrado (s) conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 314/2014
PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000019241320160309
Emitida via Internet, às 08:41:11 hs, do dia 09/03/2016
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas,ba.gov.br
- Qualquer rasura cu emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas,ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal 
Departamento de Administração Tributária 
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,09 de março de 2016

N° Certidão: 133/2016
Inscrição: 10007728

Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA-EPP
Data de Emissão: 09/03/2016

Data de Validade: 08/04/2016

Código de Validação: 337277000019241320160309

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br
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7) ASSINATURA

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.210.562/0001-22

Certidão n°: 217488781/2015
Expedição: 29/12/2015, às 10:39:31
Validade: 25/06/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que freire informática ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados: constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso ie pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: j"s.br

http://www.tst.jus.br
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EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 106

DATA: 22/03/2016
Lic/Disp/lnex 007/2016

CREDOR: Hermogenes Computadores e Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 643,30

VALOR DAS DEDUÇ(

VALOR LÍQUIDO R$

DES R$ 0,00

643,30

" DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo 

00 Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5697 643,30

c°nS^^
çoíW®

Empenho / Sub-Empenho: 28 / 2



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE SUB-EI

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 28 / 2
TIPO DA h IOT/ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL )(L POR ESTIMATIVA esSSen™ X especial □ extraordinário □
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Cârr ara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 007/2016-DispensadeL
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE

citação

CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO

SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 143.300,87 R$ 1.380,59 R$ 141.920,28

CREDOR(A): 25466 - Hermogenes Computadores e Informática LTDA
ENDEREÇO: Av Senhor dos Passos 1081
BAIRRO:

R.G.:C.P.F.I.E.: 78461963
ADE:
I.P.J.

FEIRA DE SANTANA - BA
10.355.755/0001-62Ht

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com materiais de expediente e suprimentos de informática

Saldo anterior: 739,79

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 643,30 Saldo atual: 96,49

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 1.380,59
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

^QUEIRA DA 
IDENTEDACÂM 
359.808.713-68

EM: 01/02/2016 EM: 01/02/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

CPF: 140.449.86568

EM: 15/03/2016

JOSE CARLC s DALTRO PINTO
DIRETORA 3MINISTRATIVO

E PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

643,30
0,00

643,30

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 106

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES RS:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Seiscentos e Quarenta e Tres Reais e Trinta Centavos

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 15/03/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 22/03/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5697 643,30

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

ANA GLO AS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ara Municipal de São Gonçalo dos
l Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.2:

;tal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçaloÇü)^

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 008/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 010/2016 
DISPENSA N°. D007/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, celebram a
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa 
HERMÓGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA 
LTDA EPP, para os fins abaixo especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES 
INFORMÁTICA LTDA EPP,sediada na Av. Sr. dos Passos, n°. 1081, Centro, Feira 
de Santana - BA, CEP. 44002-205,inscrito noCNPJ sobn° 10.355.755/0001-62 e 
Inscrição Estadual n°. 078.461.963, neste ato representadapela Sra. Luciara 
Pereira Miranda Santiago, brasileira, maior, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, portadora do RG n° 05859337-31/SSP/BA, inscrita no CPF/MF 
sob n° 607.753.275-49, residente e domiciliada na Av. Santo Antonio, n°. 346, 
Capuchinhos - Feira de Santana - Ba, tem entre si juste e contratado, o presente 
Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo 
descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de expedientepara desenvolvimento dos 
trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços vencedora do Lote I 
da Dispensa de Licitação n°. D007/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO:O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93,e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D007/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

DO PAGAMENTO



Afiara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Pedreira, s/n°- Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

ã^^^^tal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: eainarasaogoncalo@bol.com.br

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Co 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula L la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

HERMÓGENES COMP. e INFALTDA EPP 
CNPJ n° 10.355.755/0001-62 

Contratada

Testemunhas:

Epf: ^- Wn~W3Ty37

>NFOF:!WiCALTDA-tPP
AV. SENHOR DOS PASSOS. 1081 

I CENTRO - CEP.: 44.002-205 
J____  FEIRA DÊ SANTANA • BA

O presente instrumento contratual está em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
porquanto, essa Assessoria Jurídica opina pela sua 
lavratura/assinatura.
Em ^4 de Q^J de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados
Assessoria Jurídica

mailto:eainarasaogoncalo@bol.com.br


ara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Ívgfã»thal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
iWWtal n° 38TeIefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cama •asaogoncalo@bol.coni.br

Cláusula 3a - O valor globaldesse contrato é de R$. 1.380,59çfHttm—míy 
trezentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos),cujo pagâmento çm 
efetuado à vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas-pela 
Tesouraria da Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecí^énto^s 
equipamentos, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta/^çrentd^^ 
CONTRATADA. P

ASSINAVU

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 -Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos suprimentos de informática inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 1° de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia31 de 
março de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos equipamentos constantes no parágrafo 
único da cláusula Ia.deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a 
outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

mailto:asaogoncalo@bol.coni.br


DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR ASSINAI
Ne: 000003135 '

CAMARA MJJNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS RECEBEU DE HERMOGENES COMP E INF LTDA, OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

HERMOGENES COMP E INF LTDA

Nota Fiscal Eletrônica

DESTINA TÁRIO/REMETENTE

CONTROLE DO FISCO

AV SENHOR DOS PASSOS 1081 
CENTRO/44.002-205
FEIRA DE SANTANA-BA
Fone/Fax: (75) 322^-4183/

DANFE
Documento Auxiliar da

Saída: 1
Entrada: 2

N5:000.003.135
Série: 2
Página 1/1

llll■l■IIIIMI
CHAVE 0£ ACESSO

2916 0310 3557 5500 0162 5500 2000 0031 3516 0485 3077

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nte.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO ' ' niiiiii iiii
5.102-VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160022039026 -15/03/2016 17:56
INSCRIÇÃO ESTADUAL

78461963
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

10.355.755/0001-62

CÁLCULO DO IMPOSTO

NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GON(JALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO

15/03/2016
ENDEREÇO

AV HANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44.330-000
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

15/03/2016
MUNICÍPIO

SAO GONCALO DOS CAMPOS
FONE/FAX

(75) 3246-1306/
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE SAÍDA

'DADOS DA ENTREGA

[ AV HANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44.330-000
UF

BA
MUNICÍPIO

SAO GONCALO DOS CAMP

BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÃLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

643,30
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

643,30

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL TIPO DE FRETE

9-Sem frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANWADE ESPÉCIE MARCA

DIVERSOS
NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

FATURA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. PRODUTO/ DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANrr. VLR.UNIT. DESC. VLR. TOTAL BC. ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ AUQ.

IPI
007579-4 REGISTRADOR AZ FRAMA 

GD
48203000 0500 5.403 UN 5 9,000( 0,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0

016543-3 ALMOFADA KIT P/DEDO 
12GRS 360149

34011900 0500 5.403 UN 8 2,500( 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0

016473-3 CORRETIVO KIT LIQUIDO 
18ML 191235

38249029 2101 5.102 UN 12 1,800( 0,00 21,60 0,00 0,00 0,00 17

10-5 MARCA TEXTOJAPAN 
DESTACA AMARELO

96082000 0500 5.403 UN 4 1,450( 0,00 5,80 0,00 0,00 0,00 0

009466-5 PAPEL COPIMAX A4 500 
FLS

48025610 0500 5.403 UN 20 12,500( 0,00 250,00 0,00 0,00 0,00 0 -

008357-7 CLIPS IARA GALVANIZADO 
6/0 25UNDS

83059000 0101 5.102 UN 6 1,900( 0,00 11,40 0,00 0,00 0,00 17 -

002673-4 CLASSIF AGP PLAST
METADE FINO 1020 CR

42021210 0500 5.403 UN 20 1,800( 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0

006626-6 CLIPS IARA GALVANIZADO 
4/0 50UNDS

83059000 0101 5.102 UN 3 1,300( 0,00 3,90 0,00 0,00 0,00 17

006008-0 PAPEL BH VERGE 
BRANCO180G 50 FLS

48025610 0500 5.403 UN 3 18.000Í 0,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0

004796-8 REGISTRADOR AZ FRAMA 
TIGRADO LARGO GD

48203000 0500 5.403 UN 10 8,900( 0,00 89,00 0,00 0,00 0,00 0

003781-5 CLIPS IARA GALVANIZADO 
N2/0 100PCS

83059000 0101 5.102 UN 10 1,410( 0,00 14,10 0,00 0,00 0,00 17

003159-2 ENVELOPE FORONI 
240X340 BRANCO

48171000 0500 5.403 UN 170 0,310C 0,00 52,70 0,00 0,00 0,00 0

002836-3 PASTA CANALETA ACP A4 
1035 CRISTAL

42021210 0500 5.403 UN 20 1,990( 0,00 39,80 0,00 0,00 0,00 0

DADOS ADICIONAIS

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OP1 
CRéDITO FISCAL DE IPI; PERMITE O APROV 
CORRESPONDENTE à ALÍQUOTA DE 3,95%

ANTE PELO SIMPLES NACIONAL; NãO GERA DIREITO A 
EITAMENTO DO CRéDITO DE ICMS NO VALOR DE R$2,01;
1OS TERMOS DO ART. 23 DA LC 123/2006

RESERVADO AO FISCO

http://www.nte.fazenda.gov.br/portal
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 10.355.755/0001-62

Ressalvado o d reito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é vál da para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:38:24 do dia 04/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2016.
Código de controle da certidão: 2FC8.4AE4.74BD.E6D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/GORETE/AppData/Local/Temp/2515JT91.htm 21/03/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
file:///C:/Users/GORETE/AppData/Local/Temp/2515JT91.htm


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N° 20160364665

RAZÃO SOCIAL

HERM0GEN1 CS COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP

INSCRIÇÃO ESTAt

078.461.963

)UAL CNPJ

10.355.755/0001-62

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tri butos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

232368.0005/14-4 - 2aInst/PARA JULGAMENTO

Esta certidão engloba 
Dívida Ativa, de competê

Bahia

Emitida em 21/03/2011

A AUTENTICID
FAZEND/

os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
ncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

3, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

ADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
kRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida som a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 10.355.755/0001-62
Certidão n°: 26623604/2016
Expedição: 21/03/2016, às 08:15:31
Validade: 16/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que hermogenes computadores e informática ltda - epp 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.355.755/0001-62, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, c.e 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndt%25c2%25aetst.jus.br


c
CAIX.

Cert

MXA
k ECONÔMICA FEDERAL

ificado de Regularidade do FGTS - CRF

Insc 
Razã 
Nom 
Endc

rição: 10355755/0001-62
0 Social: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA 
e Fantasia:HERMOGENES informática
reco: AV senhor dos passos 1081 / centro / feira de

SANTANA / BA / 44002-205

A Ca 
o Art 
data, 
regul 
FGTS

xa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
a empresa acima identificada encontra-se em situação 

ar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

0 pr 
quais 
devid

ssente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
os, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valic

Cert

ade: 21/02/2016 a 21/03/2016

ficação Número: 2016022108414659155690

Informação obtida em 21/03/2016, às 08:13:43.

A uti 
cond 
wwv

ização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
cionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
tr.caixa.gov.br

file:///C:/Users/GORETE/AppData/Local/Temp/UTKMRMR5.htm 21/03/2016

tr.caixa.gov.br
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FEIRA DE SANTANA
LKRTWlA Ml) INDA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N/2016/ 36918

CONTRIBUINTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO:

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO:

Ajpag. n».

4U\ ASSINATURA í

'PO
'\&io dos£>

003, de 22 de

HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP 

AVENIDA SENHOR DOS PASSOS, 1081 - CENTRO 

10.355.755/0001-62

39.535-8

6.419-0

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

21/03/2016

20/05/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos dó I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao .

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

1bbb7ace5e19d103b8094bc7931 f15f9

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
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-> ESTADO DO(A) BAHIA /

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS.
assínãtwIa—

CREDOR:

mST3^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 107

DATA: 22/03/2016
Lic/Disp/lnex 004/2015

Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

4.000,00

0,00

4.000,00

DOTAÇÃO:
101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5693 4.000,00

Empenho / Sub-Empenho: 17/2



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUE
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

J-EtyPENHO -^
^ assinaJl

NOTA DE EMPENHO: 17/:
TIPO DA MOTA TIPO DE CREDITO —

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL

—
EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE OR< :amentária FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIP/1 DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇ, XO PROGRAMA

031 Ação Leqislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 004/2015 - Carta Convite
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviç

p/ Compras e Serviços

os de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 121.960,00 R$ 24.000,00 R$ 97.960,00

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte
BAIRRO: Pituba

JADE: SALVADOR - BA
^N.P.J. 01.210.562/0001-22 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locações de. istemas,contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio

Saldo anterior: 22.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 4.000,00 Saldo atual: 18.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 24.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016

CONTADOR 
CRC: 16584

) PEREIRA

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 21/03/2016

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CPF: 14Ô.449.86568

ri.
JOSE CARLC S DALTRO PINTOiS CERQUEIRA DA P 

PRESIDENTE DA CÂMA
359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 107

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD/

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 21/03/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 4.000,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 4.000,00

Quatro Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/03/2016
CAIXA ECONÔMICA FEDEF 05-4 5693 4.000,00

\ 1 I 3 EM: 22/03/2016

t4\lmacz<A-i_______________________

ANA GlS^^IAS DA COSTA

EDVALDO PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584 —

CARLOS CERQUEIRA DÁ PURIFICAÇÃO 
\PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68 CPF: 439.802.365-87



Câmara Municipal de São Gonçalo dos CafepèSrt
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0/3’31-^0——“
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com\

ESTADO DA BAHIA

ãssínãtoka
Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 024/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídicã

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de

São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste

ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador

do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede 

na Rua André Luís Ribeiro da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade &

Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob n°. 01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 

172.378/001-92, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e 

avençados, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula segunda do contrato n° 024/2015 por mais 07(sete) 

meses, encerrando-se no dia 31/07/2C 16.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes

conforme originalmente pactuada <■„„£,« com o Ori8>n»l i

i c»<t>p«í £m>j*íp ^e^ 4-— B>
1 Jii4iM<fe^^ 1



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com,\r

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instru

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, junt 

com as testemunhas abaixo assinadas.

CNPJ-13.226.584/0

CPL

W

1-60

TESTEMUNHAS:
RG. o fô o^i 7o-17

2



ESTADO DA BAHIA

ÍIqj^ÜÍ^^
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail i camarasaogoncalo@bol.eom.br

(jPAG. Ní.

ASSINATURA

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

endés e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para ós devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa

desta Casa Legislativa site
www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br. atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete E lista do Rosário
Secretaria

6

mailto:camarasaogoncalo@bol.eom.br
http://www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo


ESTADO DA BAHIA

ara Municipal de São Gonçalo dos Ôampos

S («^““mi,

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Caixa Postal n“ 38 Telefax: (75)2

CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58.
n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail ícainiirnsao»  ̂ crnu

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 024/2015
PROÒ. ADMINISTRATIVO N°0033/2015
CARTA CONVITE N° CC004/2015

iPAG.N’.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e a empresa FREIRE 
HNFÒRMÁTICA LTDA., para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO'GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade de São 

Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, 

representada por seuPresidente,; Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do 

RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 

empresaFREIRE INFORMÁTICA LTDA. com sede na Rua André Luís Ribeiro da 

Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade& .Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de 

Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001j22 e Inscrição Estadual sob n°. 29.201.700.322, tem justos e 

contratados a sabei, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO'
1.1. O presente contrato tem por objeto a Locação, e manutenção preventiva e 
corretiva de Sistemas, assessoria: técnica e atualização dos sistemas constantes no 
ANEXO I.

1.2. A manutenção preventiva consiste no acompanhamento do uso dos sistemas 
constantes no ANEXO I.

1.2.1. As manutenções preventivas serão efetuadas mensalmente pela CONTRATADA, 
em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta, exceto sábados, domingos e 
feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a colocar os sistemas à disposição da 
CONTRATADA, dirirriir quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo 
necessário para execução dos serviços.

1.3. A manutenção corretiva consiste em executar eventuais alterações que se façam
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ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-001/2015
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1
Locação 
Sistemas, 
de inform 
e patrimô

e manutenção preventiva e corretiva de 
assessorià técnica e atualizada dos programas 
ática, financeiro, contábil, recursos humanos 
IÚO.

14.000,00

SUBTOTAL 14.000,00

ADICIONAL DE DISTANCIA 0,00

TOTAL DOS SERVIÇOS 14.000,00
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5,4. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceid 
endosso, trocar, negociai', descontar, ceder em custodia ou garantia, prd 
executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.5. Os sistemas pra locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.6. Fica eleito o FORO de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir toda e 
qualquer questão oriunda do presente contrato; sendo renunciado qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. ;

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes o presente contrato, 
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

l.inl.CfjiH.br
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CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5
CONTRATADA, pelos serviços ora contratados conforme especificação no A)^ 
cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vi^t^ 
pagamento até o dia 10. (dez) do mês subsequente ao do faturamento.

3.2. Para locais situados fora dü raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, 
cobradas as despesas de hospedagem/ alimentação e deslocamentos dos técnicos 
enviados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3.
com

Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO I, serão reajustados 
base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a .suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta da 
dotação orçamentária, com base na Carta Convite n°. CC004/2015,
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão: ser efetuados por telefone ou fax dentro do horário 

^e funcionamento dá CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem. um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas para 
atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS.
5.1. Constam neste contrato os ANEXOS I, II e III, os quais fazem parte integrante e 
indissociável do mesmo.

5.2. Os atendimentos aos chamados para manutenção e assessoria técnica que não 
estiverem cobertos por este contrato, conforme estipulado no ANEXO II, serão 
cobrados ao CONTRATANTE conforme tabela constante no ANEXO III, no mínimo de 2 
(duas) horas.

5.3 Fica o presente contrato sob ás determinações daTLei Federal N° 8666/93 e suas 
posteriores alterações. . /
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1.3.1. As manutenções corretivas serão efetuadas pela CONTRATADA, d^ítra dcf^ 
horários normais de funcionamehto (8:00 às 12:00) e das (14:00 às IS^Qj-^hwas^ 
segunda a sexta-feira, desde que nelas não coincidam feriados ou dias santmcadeHsA^

1.3.2. As manutenções poderão ser efetuadas na sede da CONTRATADA, tal cornUna 
sede do CONTRATANTE, ficando a escolha a critério dos técnicos da CONTRATADA 
que estiverem fazendo as manutenções.

1.4. A Assessoria Técnica aos sistemas consiste em:

1.4.1. Divulgação de informações; de atualização das versões dos sistemas adquiridos 
pelo CONTRATANTE conforme relácionado no ANEXO I.

1.4.2. Geração do material magriético necessário às implantações das atualizações, 
mediante ao fornecimento antecipado de disquetes, pelo CONTRATANTE.

1.4.3. Análise e el minação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento 
dos sistemas objeto do item 1.4.1, mediante atendimento técnico por telefone e, caso 
necessário, na sede do CONTRATANTE.

1.4.4. As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive por 
via teleprocessamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.5. Somente os técnicos da CONTRATADA poderão realizar quaisquer alterações nos 
sistemas a que se refere este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura em 01 de junho 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015,

2.2. A duração do presente contrato será até 07 (sete) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, d preço será de .acordo com a variação do mercado de prestação de 
serviços, desde que haja concordância entre as partes.

2.4. Este contrato poderá ser 'rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
5.i. o Preço Total para a prestação dos serviços é de RS. 14.000,00 (Catorze mil 

reais), a ser pago mensalmente a importância de R$. 2.0'00,00 (Dois mil reais), à
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Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇA<3 DOS SERVIÇOS

1 Treinamentid de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificaçõe s provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o 
possíveis nt

contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas comunicando 
igligências.

6

hnl.eoni.br
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ANEXO III assinai A

X>IODQS^

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N”. 001/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OC
ATENI

ÍORRÊNCIA DE
HMENTO

PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira

13:00 às 17:30

das 8:30 às 12:00 e 

h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços vigente 
na época.

Fora dos dias e ;
a<

roras estabelecidos
:ima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE O VALOR 
TOTAL
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O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositiv^ e 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que ess^r^^

Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Glauco Mendes Advogados Associados EPP

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

O Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hal da sede administrativa desta Casa Legislativa, devendo permanecer por 05 

(cinco) dias, em atendimento às formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Maria Gqrete ^ange^ãPdo Rosário 

Secretária
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A autenticidade desta Nota Fiscal de Servi' 
na internet, no endreço http://www.laurodef

FEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 2479 Série 2 emitida em 21/03/2016

os Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
eitas.ba.gov.br

Número da Nota

20162509
<_)PAG. N^ _

Data e Hora de Emissão
21/03/2016 13:38:00 ASSINA URA £

Código de Verificação 'ÍHo DO^ SÍ

188EAC4F1

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22 Inscrição Estadual:

Inscrição

Nome/Razão

Endereço:

0010007728

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Rua Andre L R Da Fonte,, 599

Bairro: Pitangueiras

CEP: 42700-000

Município: LAURO DE FREITAS 

e-mail

UF: BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Endereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0

Bairro: CENTRO

Inscrição Estadual:

CEP: 44330-000 PAÍS:

Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCACAO E MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PUBLICA,FOLHA DE PAGAMENTO,FINANCEIRO E PATRIMÔNIO. NOTA FISCAL REFERENTE AO
MES 02/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:346C-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL R$2.000,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dados

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: Lei Municipal 1044/2003)
01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$) E ase de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido
0,00 2.000,00 3,00 60,00 Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
Outras Retenções (R$)

0,00

PIS (R$)
0,00

CONF NS (R$)
0,00

INSS (R$)
0,00

IRRF (R$)
0,00

CSLL (R$)
0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$2.000,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 03/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodef
eitas.ba.gov.br
CAM.MUN.DE
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ITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária 

TA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 2490 Série 2 emitida em 22/03/2016

3trônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
ba.gov.br

Número da Nota.XjxM L/Zk

20162512
/Opag. n«±_1x2-?- ;

Data e Hora de ^oofo|NAWRA „

22/03/2016 09:54:52

Código de Verificação
4E029D786

PRESTADOR DE SERVIÇOí
CPF/CNPJ; 01.210.562/0001-22

Inscrição 0010007728

Nome/Razão FREIRE INFORMATIC

Endereço: Rua Andre L R Da Fo

Bairro: Pitangueiras

CEP: 42700-000

k

Inscrição Estadual:

:a ltda
nte„ 599

Município: LAURO DE FREITAS UF: BA

e-mail

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO G

^dereço: RUA HANIBAL PERE
Wirro: CENTRO

CEP: 44330-000

Inscrição Estadual:

ONCALO DOS CAMPOS

IRA.S/N, 0

Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

PAÍS: e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DC)(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SER
LOCACAO E MANUTENCAO DOS SISTE 
MES 03/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/

VIÇOS
.MAS DE CONTABILIDADE PUBLICA,FOLHA DE PAGAMENTO,FINANCEIRO E PATRIMÔNIO. NOTA FISCAL REFERENTE AO

C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

Làlor TOTAL DA NO'FA FISCAL R$2.000,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dad

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei
01.07 Suporte técnico em informátic

os

Municipal 1044/2003)
i, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$)
2.000,00

Alíquota (%)
3,00

Valor do ISS (R$)
60,00

ISSQN Retido
Não

RETENÇÕES DE IMPOSTO
PIS (R$)

0,00
CONFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
1RRF (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALOR LÍQUIDO DA N OTA FISCAL R$2.000,00

INFORMAÇÕES COMPLEM
Competência: 03/2016 - Tributado n

ENTARES
3 Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de DeduçÊ10:

http://www.laurodefreita%25c2%25bb
ba.gov.br
CAM.MUN.DE


11/01/2016

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

'Opag.n*í=£1L

Ãssl

■Í&ípoos^

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo nó âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 18:32:54 do dia 11/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2016.
Código de controle da certidão: A990.570B.0655.DF7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

1/1
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AIXA
ECONÒMtCA FEDERAL

Certi ficado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscr 
Razã< 
Ende

ição: 01210562/0001-22
J Social: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
■eço: rua andre luis ribeiro da fonte edf med trade e medical

599 S 314 L JB HORIZONT / PITANGUEIRAS / LAURO DE FREITAS 
/ BA / 42700-000

A Cai: 
Art. 7 
data, 
peran

<a Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
te o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 pre 
quaist 
decor

sente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
]uer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
'entes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/03/2016 a 11/04/2016

Certii icação Número: 2016031320123696039551

Infornnação obtida em 15/03/2016, às 09:48:43.

A util 
condic
WWW

zação deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
ionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp2VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr=0... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empr
caixa.gov.br
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

■* W SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/02/2!

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160234307

RAZÃC

FREIH

SOCIAL

E INFORMÁTICA LTDA

INSCR

044.22-

ÇAO ESTADUAL

.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão englobe todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competênca da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24/02/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Fazenda 
Coordenação Tributária

DE LAURO DE FREITAS

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 09/03/2016, 
sob processo de n° 133/2016.

Certificamos para cs devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA-EPP , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n° 01210562000122 , 
possui débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do 
débito , referente à nscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ANDRE L. R DA FONTE - MED. 
TRADE & MEDICAL SALA-314,JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE 
FREITAS BA , apurado (s) conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 314/2014
PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o di eito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle : 337277000019241320160309
Emitida via Internei, às 08:41:11 hs, do dia 09/03/2016 
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

ASSINAI

''*<4<0 00^5^

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,09 de março de 2016

N° Certidão: 133/2016
Inscrição: 10007728

Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA-EPP
Data de Emissão: 09/03/2016

Data de Validade: 08/04/2016

Código de Validação: 337277000019241320160309

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.Iaurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.Iaurodefreitas.ba.gov.br
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Freire Info
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SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
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SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

cheque a quantia de Q U d
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Do Banco CEF
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= O a 8 0 O 5633 Ei.. Ei O O 6 O Ü 000 Ei« . ...

cópia de cheque n- 005693

pagamento a Freire Informática Ltda., ref.serviço de loca
çao de s istemas , a ssessori a técnica nos pro gr amas : contab i 1 , financei-

ro, recursos humanos e imonio. Cf. notas 2509 e 2512.
Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

------------ -------

Cheque assinado por:

[(tilibra)|



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.210.562/0001-22

Certidão n°: 217488781/2015
Expedição: 29/12/2015, às 10:39:31
Validade: 25/06/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que freire informática lTd a 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.210.56:1/0001-22 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos oe seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessárias à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cridtát.sú. jts .br

http://www.tst.jus.br


ESTADO DO(A) BAHIA |$A<i «2L2.T
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^^^J

%^ M (Jfy

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 108

DATA: 22/03/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

Narlan de Jesus Anunciação Sousa

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

650,00

0,00

650,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5696 650,00

Empenho / Sub-Empenho: 14/3



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMPE
assinat

NOTA DE EMPENHO: 14/3 tf

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO dos^
------  ' r—i —“i '

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA eSSÍ™ X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIP. \L DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇ ÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Cârnara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

001/2016 - Dispensa de L icitação

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 136.300,00 R$ 7.800,00 R$ 128.500,00

CREDOR(A): 25448 - Narlan de Jesus Anunciação Sousa
ENDEREÇO: Rua Salmo 29

AIRRO: 
^ADE: 

■ N.P.J.

Tomba
FEIRA DE SANTANA - BA
21.663.188/0001-28 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes

Saldo anterior: 6.500,00

------------------------------------------------------------------------------- ..... ■ .......... .......... ...............................................................................................................................................................

Movimentação de Sub-empenho 

Valor: 650,00 Saldo atual: 5.850,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO C 

DESPESA SUPRA MENCIOI'

EM: 04/01/2016

A
IDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUEO(S) M> 
RECEBIDO(S) E REGIS 
PRÓPRIO OU QUE O(S 
PRESTADO(S).

EM: 2

VTERIAL(AIS) FOI(RAM) 
TRADO(S) NO LIVRO 

SERVIÇO(S) FOI(RAM)

1/03/2016

CÁRLOS CERQUEIRA DA-PURp 
\ PRESIDENTE DA CÂMÂF 
\ 359.808.713-68

^ÍCÃÇÃQb

—

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS
DIRETOR ADI

CPF: 140

DALTRO PINTO 
WINISTRATIVO 
449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 108

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD X, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 21/03/2016

EDVALDO PÉRREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Seiscentos e Cinquenta Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

CARL

5696

.ÇÂO

650,00
0,00

650,00

Valor

650,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/03/2016

ANA GL< ilAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87
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CNPJ-13.226.584/000^60
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£< ASSINATURA
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ESTADO DA BAHIA / 1 U
í N° ‘ -

Camara Municipal de São Gonçalo dos Campps_
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 003/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2016
DISPENSA N° DOO 1/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de dire to público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com 

sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 

Campos - BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira 

da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 

020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro 

lado, denominado CONTRATADO: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°. 21.663188/0001-28, sediada na Rua 

Salmo n°99 - Tomba - no Município de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei 

n°. 8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de consultoria e gerenciamento, manutenção de 10(dez) computadores, 
O6(seis) impressoras e monitoramento de redes nos equipamentos da 

Câmara Municipal.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° D001/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme 

o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

4 • u <ão Gonçalo dos | X

| Campos Em£àBU2 |

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA / ,

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos <
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0Ç01-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
ASSINATURA £'.

Cláusula 3a. Os contratos de suporte têm como principais objetivos: conh^^a^^^* 

estrutura de TI do cliente perceber se a tecnologia Microsoft, Linux, banco de 

dados, SQL, Oracle, etc, estão configurados para atender a essa estrutura e 

efetuar serviços corretivos e dispor de profissionais capacitados para auxiliar o 

cliente em novos projetos.

O contrato de manutenção de rede aqui proposto possui cobertura nos itens 

abaixo descritos:

1. Serviços de manutenção, instalação e configuração de estações de trabalho da 

rede. (Este serviço possui SLA de 30h após abertura do chamado para conclusão).

2. Serviço de manutenção da malha de cabeamento estruturado já existente na 

empresa, com cobertura a passagem de novos pontos na infra estrutura já 

existente, ficando fora da cobertura do contrato à execução dos novos projetos e 

futuras reestruturações.

3. Serviço de Instalação, configuração e manutenção de sistemas de domínio 

Microsoft Windows 2003 e 2008 Server System e aplicação das demais políticas 

de grupo e administração necessárias de acordo solicitação do TI.

4. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de arquivo, DHCP, DNS, 

RRAS, Back-up, Antivírus, Aplicação e demais serviços agregados aos servidores 

da empresa e pertencentes à família de aplicações do Windows 2003 Server 
System.

5. Instalação, Configuração e manutenção de serviços de Firewall e Proxy na rede 
da empresa.

6. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de Monitoramento de 
Rede e Impressoras.

Cláusula 4a O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 

principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE. v ^

2

mailto:camarasaogoncalo@bol.com


ESTADO DA BAHIA / »

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

ciaiN

GDNÇALODOSCâMPqS Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonça o@bol.com.br

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vi 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidaS-?^^^ 

de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei

8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - Câmara Municipal
2040 - Manutenção da Câmara
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO;

Cláusula 9a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:
Cláusula 10a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório^^^

3
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ESTADO DA BAHIA 'CPU»

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam^s o o
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br \

Cláusula 11a O presente instrumento também será rescindindo caso umg

parte descumpra
/Gpag.

o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadaa neste

contrato.

DO PAGAMENTO:

ASSINAtllRA

\%poo$£jí

Cláusula 12a. O valor global a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 7.800,00
(Sete mil, oitocentos reais), sendo pago R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 

reais) mensalmente.

Parágrafo Único 

corrente, através •

JESUS ANUNCIA»

O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

de ordem bancária ou cheque nominal em nome de NARLAN DE 

ÇÃO SOUSA.
DO FORO;

Cláusula 13a. Frca eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir

quaisquer questõ'•es oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos

previstos na legisi ação vigente.

ão Gonçalo dos CarhposV 04 de janeiro de 2016.

Carlos Cerqtteiita-daH
Presidente

urificação

Narlan de Jesus Anunciação Sousa
Contratado

TESTEMUNHAS:

rg fóW3^7- /V
RG ^QO^^.f^

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA í

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cart
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

os >
CNPJ-13.226.584/0004 -60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br Mtó

ÃSSÍN1

PARECER
t^íODCG^

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogado Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

do Rosário
Secretária

5
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v*^ Prefeitura Municipal de Feira de Santana

Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço21/03/2016 11:20 3/2016 Feira de Santana - BA
Reg. Especial Tributação Natureza da OperaçãoMicroempresário Individual (MEI) Tributação no município de Feira de Santana
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão SocialNARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA - MEI
Inscrição Munici >al600164 Fone/Fax

(75)8103-2532
Simples Nacional Incentivador Cultural

Sim Não

CPF/CNPJ21.663.188/0001-28
E-mail

narlan.gama@hotmail.com
Endereço

RUA SALMC 29, 99 TERREO Bairro Tomba CEP 44092-684 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJSAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60
Inscrição Municipal1013300 Fone/Fax

(75)3246-1306
E-mail
camarasaogocalo@bol.com.br

Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 1402-Assistência técnica.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE CONSULTORIA E GERENCIAMENTO,MANUTENÇÃO DE 10(DEZ) COMPUTADORES 06(SEIS)IMPRESSORAS,MONITORAMENTO DE 
REDE DA CAMARA MUNICIPAL NO MÊS DE MARÇO DE 2016.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) 

0,00
IR (R$) 
0,00

CSLL(R$) 
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

650,00
Deduções (R$)

0,00
Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Base de Cálculo (R$)

650,00
Alíquota (%)

2,00

ISS (R$) 
13,00

ISS Retido (R$)
0,00

Desconto Condicionado (R$)
0,00

Valor Líquido (R$)
650,00

Valor Total da Nota (R$)
650,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

22/03/2016 08:42:06

mailto:narlan.gama@hotmail.com
mailto:camarasaogocalo@bol.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599
CNPJ: 21.663.188/0001-28

Ressalvado o d reito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vá ida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:50:47 do dia 21/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2016.
Código de controle da certidão: C2A9.51AE.993B.8640
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21663188/0001-28
Razão Social: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA 04875170599
Endereço: R salmo 29 99 terreo / tomba / feira de santana / ba /

44092-684

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/03/2016 a 19/04/2016

Certificação Número: 2016032111465738074075

Informação obtida em 22/03/2016, às 08:52:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.Cciixa.gov.br

http://www.Cciixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão:

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160372383

RAZÃO s

xxxxx:
DCIAL

CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX5

INSCRIÇ/ O ESTADUAL CNPJ

21.663.188/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

I^PAG.

pflf.rurjfiA f«B<{ií.iim.

FEIRA DE SANTANA
cremei WÁRALK4

ÜECMIirAWA MUNICIAI DA FArlNDA

ASSlNMURA

'^LOD^^

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

003, de 22 de

CONTRIBUINTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

INSCRIÇÃO DE LOCAL ZAÇÃO:

CODIGO: N/2016/37573

NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA - MEI

RUA SALMO 29, 99 - FRATERNIDADE

21.663.188/0001-28

60.016-4

146.524-4

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO:

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO:

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

22/03/2016

21/05/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do bontribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas nèo excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

c646124e 1 d51110c01 cb31 fdd 7f40484

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JuST -ÇA IX) TRABALHO

Nome: NARLAU DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 048'75170599 (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 21.663.188/0001-28
Certidão n°: 26648771/2016
Expedição: 21/03/2016, às 11:56:22
Validade: 15/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-SS que NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E 
FILIAIS), irscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.663.188/0001-28, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (attp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentss perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidíis em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

attp://www.tst.jus.br


Narlan de Jesus Anunciação Sousa ou à sua ordem

S . G /. C a m p o s de 201Êmarço

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

JGONCALÕ DOS CAMI
I3.226 584/0001-60

LAMARAe^^Ã
, cliènte-desde: 0712005

.   o « 0 a 7 «K   0 lí ® 0 0 5 Ei 9 Ei 5 íi Ei Ü 0 6 O O O O Ü Ei nü 1 lí ।

xiípT Banco Agência Cl Conta C2 Série Cheque n°

/018 ]04 0074 8 06000005-4 0 AAA 005696
*5 018 >04 0074 8 06000005-4 0 AAA 005696

Pague por este i w ^ ^
= cheque a quantia de------SeÍSCentOS e C j nq.Uanta reais—XXXXXXXXXX X X-X-XXXXXXXXX XX)QB(|| jZüRÃ ;
I / VGk. <J

’ XXXWÜLWLX XXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XX XX XXXXXXXX X-X-XX-X-X XXX X-XX-X-X e centavos-^Mi ^^2

cópia de chisque n- oo5 696______ CJ Visado Q Cruzado

Do Banco CEF.
Utilizado para nana (TlPntn a Narlan d P .1 g c ii c Aniinriaran S n 11 c a r a £ c a»>iií r r

de c onsu1tori a , gerenciamento e manutenção de computadores, impresso

ras e monitora mento de redes no mes de marcn/lfi. Cf. nnta 0003.
^Vistos / .Contador Caixa Cheque assinado por:

C/Corrente 5-4
Talão

__\ 7

[[ülibraj

650,00



ESTADO DO(A) BAHIA n2£J^
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 'v^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 109

DATA: 22/03/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 122,35

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 122,35

CONTA CONTÁBIL: 2188204990000 OUTROS DEPOSITOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo 5691 122,35 j

“íí*"

Extra: 32





Sic

5

^f Banco i

zOIS 104 
018 . 104 .

Pague por este 
cheque a quantia de

Agência Cl Conta C2 Série

0074 8 06000005-4 0 AAA
0074 8 06000005-4 O AAA

Cheque n°

005691
005691

C3 I R$

0 I =122,35=

Cento vinte dois reais_ e trinta_ cinco centavos_ kx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxeç<

^5êlfcx^ 

S ÃssjNÃrcw r
ivos acima

„ Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos _ ou à sua óittètsosj;

de 20 16

™ j> o it; o o 71« 2 ™ a a 8 o o 5 s g 15 m 5 a 0 s o o o o □ és « ^iíi

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCAJJSEABRA19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - B/ 
CONFECÇÃO: 10/15

SA
cnpj/13.226.584/0001

X

Cheque assinado por:

cópia de ch<sque n9 005691 Visado Cruzado

Do Banco CEF
Utilizado para paq amehto a PMSGC r ef. rendimentos de ap 1 i cacão fi n an cei r

i n devi da no nes de fevereiro/16. Cf. DAM.

Vistos 'Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

------------------ —-----

([tilibraj]

4



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
Opag. wt^r- r
^, ASotWÃTÜRA

^^s&ÍOOOlSÍ'

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 111

DATA: 24/03/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

VALOR DAS DEDUÇ(

VALOR LÍQUIDO R$

)ES R$

" DOTAÇÃO:
101

2040

3390390000

00

CREDOR: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

VALOR BRUTO R$ 6.000,00

0,00

6.000,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal 

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5700 6.000,00

Empenho / Sub-Empenho: 33 / 2

çtfw1



NOTA DE EMPENHO: 33/2
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL

8 CÂMA
* AVENIDA 

CENTRO 
SÃO GON 
C.N.P.J.:

RA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS /^^
HANIBAL PEDREIRA S/N AG S

ípAG,

p 2 ÇALO DOS CAMPOS - ba NOTA DE SUB-EMPENHO -
tfWlC^QvpçÁjl 13.226.584/0001-60 \ Ç------

101

GLOBAL j( POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR )Ç ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

001/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 60.065,00 R$ 60.000,00 R$ 65,00

C.P.F. R.G.:
SALVADOR - BA

21.297.835/0001-25
DADE:
.N.P.J.

CREDOR(A): 25548 - O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME
ENDEREÇO:
BAIRRO:

I.E.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de ( igitalização

Saldo anterior: 59.000,00

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 6.000,00 Saldo atual: 60.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 60.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 05/02/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/02/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 22/03/2016

RLOS CERQUEIRA DA PURÇFICAÇÃ0 EDVALDOPEREIRA
JOSE CARLóá DALTRO PINTO

PRESIDENTE DA CÂMARA
359.808.713-68

CONTADOR 
CRC: 16584

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 111

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD. \, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

6.000,00
0,00

6.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Seis Mil Reais

EM: 22/03/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 24/03/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5700 6.000,00

E LDO PÉRREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 24/03/2016

RIFICAÇÃOCERQU
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

ANA DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001

SAP (^^ODOS CflMPQS Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaio@boi.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 010/2016.
CARTA CONVITE N°. CC001/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 
2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com 
as descrições do ANEXO I do Edital n°. 001/2016.

1.2 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa no exercício de 2016, inicia-se após assinatura do presente 
contrato.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
necessidades:

1.3.1 - As digitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 às 
17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a 
colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para execução dos serviços.

1.3.2 - A execu ção dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará 
por todos os tributos e encargos trabalhistas a eles relacionados, decorrentes dessa 
contratação. ——--------------------- -----

mailto:camarasaogoncaio@boi.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6l
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal deáao^ 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorre^W 
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; Lg, assin

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusiv^ 
por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do TCM/BA, 
para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data De sua assinatura finalizando em 

31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação do mercado de 
prestação de serviços, desde que haja concordância entre as partes.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

ão gdmxodosíaupas Caixa Postal n° 33Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CNPJ-13.226.584/0001-

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, m|^^ 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço total para a prestação do serviço de digitalização de documentos é
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), sendo pago em 11 (onze) parcelas 
mensais no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), à CONTRATADA, pelos serviços 
ora contratados, conforme especificações na Proposta de Preços (ANEXO I) do 
Edital, cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao faturamento, após atestadas.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos técnicos 
enviados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da digitalizaçao dos documentos relacionados no ANEXO I, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo éfetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta 
da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividaiie 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do 
horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não estiverem 
cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.
5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CN PJ-13.226.584/0001-61
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, d 
oferecer endosse, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os serviços ora contratados serão executados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir 
toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente contrato 
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de fevereiro de 2016.

Carlos Cer< queira da Purificação 
h Presidente '

ó j DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
CNPJ n°. 21.297.835/0001-25

Contratada

TESTEMUNHAS:

i.MWuO RG. 0^0/3 9 94 40

RG.O IZ

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA jPAG. Nt

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00Ch|-60
Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 6.000,00
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 6.000,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais), referente a serviço de digitalização, indexação e publicação 

dos arquivos digitais em servidor Web referente ao mês Março/16 . 

Cf. nota n° 9.

São Gonçalo dos Campos, Z ‘V /

/ Assinatura
RG._,. . lLL_QÍ__2h___ CPF_

CREDOR: O. J. DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME.

ENDEREÇO: Pça. Benjamim Costa, n° 52 Io Andar - Conceição do Jacuípe - BA.

CNPJ.: 21.297.835/0001-25 INSC. MUNICIPAL: 000.017.167/001-23

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
Município: CONCEICÂO DO JACUÍPE Código: 2908507 UF: BA Código: 29

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO JACUIPE

Secretaria Municipal da Fazenda

N° da Nota: 9
/çjPAG.NS

Data/Hora: 22/03/2016 11:1(103—^|^J

Ass. Digital: 2137962440922/03^

Forma de Pagamento: A vista

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão St ciai: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - M E

Endereço: PC BENJAMIM COSTA,52 1 ANDAR SALA3

LM. : 000.017.167/001-23

CEP: 44.245-00

Bairro: CENTRO Cidade: CONCEICAO DO JACUIPE UF: BA

Fone: (75)32431141 Email: jarbasteitosa2@hotmail.com ISENTO/IMUNE: NÃO

CNPJ/CPF: 21297835000125 ISS: EXIGÍVEL (VARIÁVEL) I.E/RG:-

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL

Endereço: AV HANIBAL PEDREIRA, S/N CEP: 44330-000

Bairro: CENTRO Cidade: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS UF: BA

Fone: 75-3246-1306 Email: SEM

CMKCPF: 13.226.584/0001-60 I.E./RG: ISENTO Inscrição Municipal: 0

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Item da 

Lista Qtde Detalhamento Valor 
Unitário(R$)

Valor 
Dedução(R$)

VLR Base 
ISS(R$)

17.02 1,00 SERVIÇO DE DIGITALIZAÇi
DIGITAIS EM SI

lO de documentos, indexação e publicação dos arquivos 
RVIDOR WEB. REFERENTE AO MES DE MARÇO DE 2016 R$ 6.000,00 RS 0,00 R$ 6.000,00

DBS:

Local da Prestação do Serviço: no município sem retenção

Retenções a serem efetuadas pelo Tomador do Serviço (R$)

ISS: IRRF: PIS: COFINS: CSLL: INSS:

o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (R$)

BRUTO: RETENÇÕES:

0,00

DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO: ISS DEV. SIMP. NAC.: LIQUIDO:
0,00 6.000,00 120,00 6.000,00

DOCUMENTC EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Aliq.: 2,00

Esta Nota Fiscal Eletrônica de Serviço foi emitida de acordo com o Decreto n° 386/2006
CONSULTE À AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA NFeS NO SITE: 
http://vwwv.conceicaodojacuipe.ba.gov.br OU POR MEIO DE APARELHO COM APLICATIVO PARA CÓDIGO OR.

mailto:jarbasteitosa2@hotmail.com
http://vwwv.conceicaodojacuipe.ba.gov.br
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03/11/2015

&
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A ASSINATI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME
CNPJ: 21.297.835/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passi/o acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:34:29 do dia 03/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/05/^016.
Código de controle da certidão: E8EF.1D63.D461.F8CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni-21297835000125&passagens 1&tipo 1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni-21297835000125&passagens


IMPRIMIR VOLTAR

CAB^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21297835/0001-25
Razão Social:o i de s queiroz serviços digitais me
Endereço: pc benjamim costa 52 1 andar sala 3 / centro / 

SALVADOR / BA / 44245-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quasquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2016 a 19/03/2016

Certificação Número: 2016021910540875991576

Informação obtida em 01/03/2016, às 11:12:04.

A uti ização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
cond cionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissã

SECRETARIA DA FAZENDA V assinatura g

^tooos^’

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160207628

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.297.835/0001-25

Fica certificado que nãc constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competêncié da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/02/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


® MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUIPE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000030/2016

Emissão: 12/01/2016

Validade: 11/04/2016

OJ DES QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
CGA: 000.017.167/001-23
CNPJ: 21.297.835/0001-25
CNAE: 74.20-0/05
PRA BENJAMIM COSTA , 52

CENTRO
44.24 5-000 - CONCEICAO DO JACUIPE, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Chefe do Departamento ^J^í » 
Det. 074/2014 de 01 de iuln0 dt 2014

Validação Web: Emissor: FERNANDA

00220I6000000050000I571105



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.297.835/0001-25 
Certidão n°: 199524845/2015 
Expedição: 26/11/2015, às 12:52:44
Validade: 23/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica--se que O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.297.835/0001-25, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Racional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cnckgzs-. jus-br

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

„ ~ ÃSSÍNÃWRA S

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS^, ^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 112

DATA: 29/03/2016
Lic/Disp/lnex 014/2016

CREDOR: Cesar Rosivaldo Oliveira Santos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

800,00

0,00

800,00

DOTAÇÃO:

BANCO

CAIXA ECONOMICA FE

2040

3390390000

N. CONTA

05-4

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

DOCMTO

5703

VALOR

800,00

Empenho / Sub-Empenho: 42 /1



,5 «UXsC,,,-;

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

WIMi
NOTA DE SUB-EMP

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

FAfi

NOTA DE EMPENHO: 42 / j

TIPO DA NOT/ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL ] POR ESTIMATIVA esSSSar X ESPECIAL _ extraordinário □
UNIDADE OR(1AMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇ ÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câr tara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 014/2016 - Dispensa de
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviç

icitação

os de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO

SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 1.485,00 R$ 800,00 R$ 685,00

CREDOR(A): 25414 - Cesar Rosivaldo Oliveira Santos
ENDEREÇO: Rua C 11

I.E.: C.P.F. R.G.:
FEIRA DE SANTANA-B
12.805.158/0001-18

IAIRRO: 
|OADE: 

LN.P.J.
A

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com manutenção de máquina copiadora

Saldo anterior: 800,00

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 800,00 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 800,00

C
AUTORIZO O EMPENHO

JESPESA SUPRA MENCIO

EM: 29/03/2016

)A
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 29/03/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 29/03/2016

LOS CERQUEIRA DA PURt 
PRESIDENTE DA CÂMAF

\ 359.808.713-68

CAÇÃO EDVALDO PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLÔS DALTRO PINTO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 112

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAI 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 29/03/2016

>A,
VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Oitocentos Reais

Banco Conta

800,00 
0,00

800,00

Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 29/03/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

\ 1 IV -\ EM: 29/03/2016

5703 800,00

✓

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

J CARLOS CERQUEIRA DA
< PRESIDENTE DA C

CPF: 359.808.7

PURIFICAÇÃO
ÂMARA
3-68

ANA GLÒRÍÁ^IAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caiíiposj^j
Av. Han bal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 J
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br 'fL &/

RECIBO

Valor 800,00
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 800,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 800,00 (Oitocentos 

reais) referente a serviço de manutenção de unidade da fusão da 

multifuncional Richor Aficio 201. Cf. nota n° 0008.

RG. n° 2-^3 n/?l CPF n° 3A- ^p'S, O

CREDOR. CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA SANTOS

ENDEREÇO: Rua C, n° 11 Caminho DII - Muchila I Feira de Santana - BA.

CNPJ: 12.805.158/0001-18 INSC. MUN.: 1013300

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Prefeitura Municipal de Feira de Santana
Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

v**r4 ;

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

29/03/2016 14:23
Período de Competência Município de Prestação do Serviço

3/2016 Feira de Santana - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário Individual (MEI)
Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA SANTOS
Inscrição Municipal

533378
Fone/Fax 

(75)8134-5793
Simples Nacional Incentivador Cultural

Sim Não

CPF/CNPJ

12.805.158/0001-18
E-mail 

cesaroliveirasantoslO@hotmail.com
Endereço

RUA C, 11 TERREO CAM DII Bairro Muchila I CEP 44006-260 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60
I^ição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 3101-Serviço! técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço de manutenção de unidade da fusão da multifuncional ricoh aficio 201

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) 

0,00
IR (R$) 
0,00

ÇSLL(R$)
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) 

800,00

ISS (R$) 
40,00

Deduções(R$) 
0,00

ISS Retido (R$) 
0,00

Desconto Incondlclonado (R$) 
0,00

Desconto Condicionado (R$) 
0,00

Base de Cálculo (R$) 
800,00

Valor Líquido (R$) 
800,00

Alíquota (%) 
5,00

Valor Total da Nota (R$)
800,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

29/03/2016 14:24:36

mailto:cesaroliveirasantoslO@hotmail.com


ÇIMPI FÇ
NACIONAL

mumaawiiwew^

Simples
Se -viças

Simei
Serviços

sulta Optantes

ita da consulta: 30/03/2016
Identificação do Contribuinte

IPJ : 12.805.158/0001-18
ime Empresarial : CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 36578550500

Situação Atual

uação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 04/11/2010

Íação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 04/11/2010

eríodos Anteriores

pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

endamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Política de Privacidade e CmdKfa de Uso Receita Federal



- 11/01/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 36578550500
CNPJ: 12.805.158/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:19:41 do dia 11/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2016.
Código de controle da certidão: F2D8.F8B5.1FBE.8663
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPRIWK VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12805158/0001-18
Razão Social: CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA SANTOS 36578550500
Endereço: cam d - ii 11 feira x / muchila / feira de santana / ba /

44006-236

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2016 a 15/04/2016

Certificação Número: 2016031712413468777720

Informação obtida em 30/03/2016, às 09:15:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160229608

RAZÃO

CESAR

SOCIAL

ROSIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 36578550500

INSCRK

003.287

ÂO ESTADUAL

127

CNPJ

12.805.158/0001-18

Fica certificado que nãc constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos-os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/02'2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
-AZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

V< lida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de l RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
i\3f. nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, d.b 22
TÃZombro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana. i

FEKÂDESÂmm
vÇJRFÍÍ^A t^O^lCA -.: ít^

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

£ÓD1GOlNjL2016 /-27804 \

• íRIBUiNT^: CESAR ROSIVALDO OLIVBRA DOS SANTOS MB

AT SC Cr CAMINHO D II FEIRA X, 11 - CONJ FEIRA X

•Jf Ly í” . 12.805.158/0001-18

SRIÇÃO MUNICIPAL: 53.337-8

LRIÇÃO DE LOCALI2 AÇÃO: 37.826-7

/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 77.33-1-00 - Alugue! de máquinas e equipamentos para escritório

’A DA EMISSÃO DA C ERTIDÃO: 05/02/2016

'A DE VADDADE DA( ;ertidão: 05/04/2016 J

•r rimuaívado o dire to de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
g-rnsabiliCade cio contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por\esta , 
~ s•’?-/« Munfctpalda Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

rznsrúe Certidão nSç servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tehham 
;: eimtjados e que veiham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa\legal 
Fsuí nos Incisos de l 3IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional, 

■io-me o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, 
■cmdões fornecidas r ão excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 

'■hem a sei apurados pela autoridade administrativa.

ule-woidade deste dc cumento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda^ pelo 
mirço eletrônico: http7/www.sefaz.felradesantana.ba.gov.br/certldao.

i
•e SFRTIDAO abrangí, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte 
atere-se apenas aos . RÍBUTOS MUNICIPAIS. Ê válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua

Código de verificação de autenticidade:

: 0894dc94éb3e791fe83a121ce752b2d9
iiòão emitida gratuitamente.

• ; não: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http7/www.sefaz.felradesantana.ba.gov.br/certldao


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 36578550500 (MATRIZ E 
FILIAIS)
"CNPJ: 12.805.158/0001-18
Certidão n°: 23315015/2016
Expedição: 04/03/2016, às 11:40:07
Validade: 30/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 36578550500 (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.805.158/0001-18, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
..Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e s jgestòeJ:,: >::ndt.í?tKt. ;us/or

http://www.tst.jus.br


^ Banco

18 1G4
01 a 104

Agência 

0074 
0074

Cl Conta C2 Série

8 06000005-4 0 AAA
8 06000005-4 0 AAA

Cheque n° 

005703 
005703

C3

7
RS

=800,00=
Pague por este
cheque a quantia de Oit (CentOS reais XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^CTma

I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  ecenfa;

a Cesar Rosiva Ido Oliveira Santos

i a r ç o

SAO GONCALO DOS CAM
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAL
CONFECÇÃO: 10/15

POS, BA

IPOS - BA

HHiOiii^Kni^cs ...... ..  11S 0 Ü Ei 70350i 50 Ü 6000 O 0 Ei«110

CLIENTE DESDE: 
O AAA 0

J_ ou à sua ordem
/ ' X‘ -

dè20 J_6

Cheque assinado por:

cópia de chesque n9 ( 0 0 5 7 03_________ ) O Visad0 D cruzado

Do Banco CEF
Utilizado para paq amento a Cesar Rosivaldo Oliveira Santos . ref . servi-

ço de manutenç ao na unidade de fusão da multifuncional Ricor Aficio

201. Cf. nota 0008.
Vistos -Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
o PAG. N2___L-—>

77 ÃTsTnãtw^
4?/

413 dKj!£^W

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 113

DATA: 30/03/2016
Lic/Disp/lnex 010/2016

CREDOR: Konti

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇ(

VALOR LÍQUIDO R$

™ DOTAÇÃO:

BANCO

ato Informática Itda

1.557,90

)ES R$ 0,00

1.557,90

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo 

00 Recursos Órdinario

N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5704 1.557,90

Empenho / Sub-Empenho: 29 / 2



AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

M CÂMAI
AVENIDA 
CENTRO 

pfE3^7 SÃO G0N

*A MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
-IANIBAL PEDREIRA S/N

ÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUE
3.226.584/0001-60

5-EMPENHO
?!LÍSi4S^S< C.N.P.J.: \<£ ASSINA®2BÃ <

NOTA DE EMPENHO: 29 /
_— ...... .................................................................— ----------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------M
2 _____________

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO ><^ooosu>"

NORMAL GLOBAL ’( POR ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇ ÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Cârnara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 010/2016 - Dispensa de l
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL D

icitação

E CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO

SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 141.920,28 R$2.908,50 R$ 139.011,78

CREDOR(A): 25459 - Kontato Inform.
ENDEREÇO:
BAIRRO:

ApADE: SÃO GONÇALO DOS CA
Ml.PJ. 14.397.278/0001-59

itica Itda

MPOS- BA
I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com materiais de expediente e suprimentos de informática

Saldo anterior: 1.564,70
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.557,90 Saldo atual: 6,80

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 2.908,50
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 28/03/2016

LOS CEROUEIRA DA P 
PRESIDENTE DA CÂMAFU

359.808.713-68

EM: 01/02/2016

^mW
ÃO

EM: 01/02/2016

CONTADOR 
CRC: 16584

í
EDVALDO PEREIRA

CPF: 140.449.86568

Ar

JOSE CARÚ DALTRO PINTO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 113

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 28/03/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

1.557,90
0,00

1.557,90

Um Mil e Quinhentos e Cinquenta e Sete Reais e Noventa Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM 30/03/201

CARLOS CE RQUEIRA D.
PRESIDENTE DA

Valor

5704 1.557,90

JÂMARA
CPF: 359.808.713-68

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 30/03/2016

I ADIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos zcpl
CNPJ-13.226.584/0001-60Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

Caixa Postai n° 38TeIefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniai-asaosoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 009/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 010/2016.
DISPENSA N°. D007/2016.

Çj™G. Ns

Contrato de Fornecimento que entre si, celebí^m^|NATURÂ—_ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO OS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa KONTTÂ^JÍ?odosi£^/Z 
INFORMÁTICA LTDA ME, para os fins abaixo 
especificados.

'*íelo presentê "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa KONTTATO INFORMÁTICA LTDA ME, 
sediada na Rua Castro Alves, n°. 1.342, Centro, Feira de Santana - BA, CEP. 
44001-184, inscrito no CNPJ sob n° 14.397.278/0001-59 e Inscrição Estadual 
n°. 010.518.500, neste ato representado pelo Sr. João Cláudio Calmon Rocha, 
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, portador do RG 
n° 04782204-05/SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 687.372.545-53, residente 
e domiciliado na Rua Alto das Cruzes, n°. 75, Sim - Feira de Santana - BA, tem 
entre si justo e contratado, o presente Instrumento Contratual, ficando desde já 
aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de suprimentos de informática para desenvolvimento dos 
trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços vencedora do Lote 
II da Dispensa de Licitação n°. D007/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos suprimentos, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D007/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 2.908,50 (Dois mil, 
novecentos e oito reais e cinquenta centavos), cujo pagamento será efetuado à Z

mailto:ncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos Z^pTAv. Hanibal Pedreira, s/n° - Centio CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 / -.
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-niail : caiiinrasaogoncalo@bol.coni.br N»

vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela TesourarieÇcF 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos equipamentos, 
através de Cheque nominal e/ou depósito na conta-corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
/CjPAG. Ns_

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão? p®f
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 -Material de Consumo;
Fonte: 00.

URA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos suprimentos de informática inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 1° de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia 31 
de março de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados r este pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos equipamentos constantes no parágrafo 
único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 y 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a V
outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do
contrato.

mailto:caiiinrasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo
sào gdiçalodos campos

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camanisaogoncalo@bol.com.br

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca,! 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qual^^t 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais orij^^ 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO
ASSINAÍSRÃ 5

thooosCÍ^

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5° dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula
presente,

12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que

iniciem os efeitos legais.

Testemunhas:

São Gonçalo dos Campos, 01 dezfévêyeiro de 2016.

Z Konttato Informática Ltda ME 
CNPJN°. 14.397.278/0001-59 

Contratada

Caflos^Cerqueira da Pü
Presidente da Câm

CPF:<^^. ^.C^S- '^ CPF:

0 presente instrumento contratual está em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
porquanto, essa Assessoria Jurídica opina pela sua 
lavratura/assinatura.
Em Q1 de Q •/) de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados 
Assessoria Jurídica

mailto:camanisaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE KONTTATO INFORMÁTICA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDUR

N° 000.000.590

SÉRIE: 1

éjPAG. »s-iL-----

KONTTATO INFORMÁTICA 
/IDA

RUA CASTRO ALVES, 1342 - - Cl NTRO, Feira de Santana, BA - 
CEP: 44001184

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída

N° 000.000.590
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

■IIII
-i'"!í o DO ■^

CHAVE DE ACESSO

2916 0314 3972 7800 0159 5500 1000 0005 9010 1006 0301

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AU TORIZAÇÃO DE USO

129160025466981 - 28/03/2016 16:25
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

010518500
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRÍB. CNPJ

14.397.278/0001-59
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE ! ÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

28/03/2016
ENDEREÇO

AV HANIBAL PEDREIRA, S N -
BAIRRO/DISTRÍTO 

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

28/03/2016
MUNICÍPIO

Sao Goncalo dos Campos
FONE/FAX UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

14:32
i a h ra

^AGAMENTO A PRAZO

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALC R DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.557,90
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGUR D

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.557,90
TRANSPORTAROR/VOLUMESTRANÍ PORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 - Sem Frete
PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDlCiO DESCRIÇÃO DO PROD UTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UMT. VLR TO1 AL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ 
ICMS

ALÍQ 
IR

96 CARTUCHOS HP 901 BLACK 84439923 0102 5102 UN 3,0000 56.0000 168 00

47 CARTUCHO HP 60 PRETO 84439923 0102 5102 UN 4,0000 63,0000 252.00

38 CAIU UCHO HP 60 COLOR 84439923 010’’. 5102 UN 6.0000 73,0000 438.00

783 PENDRIVE 8GB SANDISK 83235190 0102 5102 UN 2,0000 19,9500 39,90

52 PEN DRIVER 16 GB SANDISF 85235190 0102 5102 UN 2,0000 35,0000 70.00

TONER KICOH REFIL MP I7i 37079021 0102 5102 UN 2,0000 1 15.0000 230.00

72 CARTUCHO HP 122 PRETO 84439923 0102 5102 UN 2,0000 39,0000 78.00

73 CARTUCHO HP 122 COLOR 84439923 0102 5102 UN 2,0000 47,0000 94.00

105 CARTUCHO HP 901 COLOR 84439923 0102 5102 UN 2,0000 94,0000 188.00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


16/02/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KONTTATO INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 14.397.278/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do párágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.r3ceita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:48:19 do dia 15/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2016.
Código de controle da certidão: 2E06.0249.7ABB.0F13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.r3ceita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14397278/0001-59
Razão Social: konttato informática ltda me
Endereço: rua castro alves 1342 / centro / feira de santana /

BA / 44001-184

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Vàlidade: 29/03/2016 a 27/04/2016

Certificação Número: 2016032910512525984600

In:ormação obtida em 29/03/2016, às 08:50:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.b

http://www.caixa.gov.b


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emiss
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160185995

RAZÃO SC

KONm

•CIAL

TO INFORMÁTICA LTDA - ME

INSCRIÇÃ

010.518.5

D ESTADUAL

10

CNPJ

14.397.278/0001-59

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/02/2Q16, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válid;i com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


04/02/2016 Certidão Negativa de Débitos

SECRETARIA. MUNICIPAL OA FAZENDA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

assinatura

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2016 /16997

CONTRIBUINTE: KONTTATO INFORMÁTICA LTDA ME

ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 1342, KONTATO INFORMÁTICA - CENTRO
CNPJ/CPF: 14.397.278/0001-59

49.557-3

INSCRIÇÃO DE LOCAL ZAÇÃO: 3.427-4

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

ATIVIDADE ECONÔMIC A PRINCIPAL: 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 04/02/2016

DATA DE VALIDADE DZ CERTIDÃO: 04/04/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venhtm a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de Ia IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados seia autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao .

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

6ba96eb0e244a7c36b300ef04433a453

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasurà ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov. :>r/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: KONTTATO INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.397.278/0001-59
Certidão n°: 18780733/2016
Expedição: 15/02/2016, às 12:25:01
Validade: 12/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que KONTTATO INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.397.278/0001-59, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, c.e 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão em:.tida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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Série
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Cheque n’

005704
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■ - x X” XX xI VOS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ecentavosaèift)^ ° ^ ’̂

, quinhentos cinquenta sete reais e noventa__ cek,tj^i

n Konttato Infofmatica Ltda. -x ou a sua ordem

de 20 LL

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA
CONFECÇÃO: 10/15

H! i o «t::i o 7 <; 7 ™ o a. is a □ 5 ii « 5 ft 5 a 0 s 0 0 a 0 Is 5 « a  

Utilizado para

cópia de cheqiie n- 005 704 Visado Cruzado

Do Banco CEF.

pagamento a Konttato Informática Ltda.,_ ref ■_ aquisiçao cLe.
suprimentos de informática no mês de março/16. Cf. nota 0590,

Vistos Contador Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5-4
Talão



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
» * *

ESTADO DO(A) BAHIA

KASSINATURA

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 114

DATA: 30/03/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

3.729,69

0,00

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

•

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO:

3.729,69

101

2040

3190130000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Obrigações Patronais

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5701 3.729,69

Empenho / Sub-Empenho: 8/10



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NORMAL

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

ICjPAG. Ne
NOTA DE SUB-EMRENHO ■

ASSINAI

NOTA DE EMPENHO: $ Z«10 
' TIPO DA NOTA

GLOBAL POR ESTIMATIVA X
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

101

031

2040

TIPO DE CRÉDITO
X[ ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPE
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO:
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

Outros/Não se Aplica

31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

CREDOR(A): 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO:

ADE: 
.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
29.979.036/0001-40 I.E.:

Valor empenhado para despesas com o INSS

01

20

3190130000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Obrigações Patronais

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 212.958,20 Valor: 3.729,69 Saldo atual: 209.228,51

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZO O EMPENHO CA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

OS CERQUEIRA DA PU 
PRESIDENTE DA CÂL 

359.808.713-68

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 30/03/2016

JOSE CARI IALTRO PINTOECVALDO PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 114

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDAD 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 30/03/2016

A,
VALOR TOTAL BRUTO R$: 3.729,69
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 3.729,69

Tres Mil e Setecentos e Vinte e Nove Reais e Sessenta e Nove Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 30/03/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5701 3.729,69

\ 1 EM: 30/03/2016 ANA GUÇI^^SDA COSTA

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

I v CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
\ PRESIDENTE DA CÂMARA
\ CPF: 359.808.7Í3-68 CPF: 439.802.365-87
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a INSS - Instituto Nacional_ d.o_S£guro Social________________ _ ou à sucfõrBém

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

.G.c ampo s

AÕ GONCAL 
^A^F*^01

março de 20 1 6

CLIENTE DESDE: 07/2005 " AAA 005701
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cópia de cheque n- 00570 1 Visado

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento ao INSS ref. contribuição patronal_ da folha dos
efetivos no mês de março/16. Cf. GPS.

/‘Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

------- ,—--- ---

Cheque assinado por:

((tiljbra



ESTADO DO(A) BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOSp^S^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 115

DATA: 30/03/2016
Lic/Disp/lnex 004/2016

CREDOR: G L C Serviços e Com de Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

990,00

0,00

990,00

DOTAÇÃO:

BANCO

CAIXA ECONOMICA FE

2040

3390390000

N. CONTA

05-4

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

Camara Sao Goncalo 5702 990,00

(M^'

Empenho / Sub-Empenho: 15/3



\ MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
.NIBAL PEDREIRA S/NAVENIDA I

CENTRO
SÃO GON'
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

CAMAI

NOTA DE EMPENHO: 15/

LO DOS CAMPOS - BA

'PAG. Ne

NOTA DE SUB-EMPENH

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

101

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

20 Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

004/2016 - Dispensa de Licitação

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO

SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 128.500,00 R$ 5.940,00 R$ 122.560,00

C.P.F. R.G.:09.036.015/0001-84 I.E.:
JADE:

In.p.j.

CREDOR(A): 25411 - G L C Serviços e Com de Informática LTDA
ENDEREÇO:
BAIRRO:

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de ir temet

Saldo anterior: 3.960,00

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 990,00 Saldo atual: 2.970,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 5.940,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIOtIDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 29/03/2016EM: 04/01/2016

359.808.713-68

EM: 04/01/2016

CONTADOR
CRC: 16584

EDVALDO PEREIRA

CPF: 140.449.86568

JOSE CARLC
DIRETORA

SDALTRO PINTO 
1MINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 115

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAI IA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

990,00
0,00

990,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Novecentos e Noventa Reais

EM: 29/03/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM:

DA PURIFICAÇÃOCERQU

5702

PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.8 .713-68

Valor

990,00
EM: 30/03/2016

IAS DA COSTAANA GLOR

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedre ira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.
Caixa Postal n° 3 J Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 006/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°006/2016 

DISPENSA N° D004/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa G. L. C. SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. - ME 

situada na Rua Jardim do Norte s/n - Centro - Conceição da Feira - 
BA,44320-000 devidamente inscrita no CNPJ sob n° 09.036.015/0001-84, 
representada pelo Sr. Genivaldo Lima Mota, portador do RG n° 07214046-18 

SSP/BA. e inscrito no CPF sob n° 927.155.595-34, tem justos e contratados a 

saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços especializados de 

acesso a internet, banda larga com 10 MBPS.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica principal, a

conexão de equipamento de informática de propriedade do CONTRATANTE 

através do acesso via rádio à internet através de um computador servidor da

CONTRATADA. __________________ ——1

Campos Em^

Confere com o Original
Câmara Munic.de São Gonçalo dos

Kux. te

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
Munic.de


CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
A despesa decorrente da execução dos serviços contratados com base na presente 

Dispensa n° 004/2016, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

consignada no Obçamento.

Unidade Orçame:itária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividaci^e: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Desjpesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
Q REAJUSTAMENTO

O preço total para a prestação de serviço é de R$ 5.940,00 (Cinco mil, 
novecentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades 

efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços no 

valor de R$ 990,00 (Novecentos noventa reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais

prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 11 de janeiro de 2016 a 11 de julho 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo contratuai estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

de

do

2



ESTADO DA BAHIA A OÔ^
«ÇjPAG. ms r

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campijs^^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60% ^

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br ''"^/o oos^

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legais e técnicos, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 
obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante 
de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do 
gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:
I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE. z

3
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^?1
ESTADO DA BAHIA /^PAG NSO

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo^f^
Av. Hanibal Pedre ira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 „<&
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cam;irasaogoncalo@bol.com.br ’K'<t2£2é.-^

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, respeitando os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente de
transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos Campos 
- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Sã d Gonçafe dos Campos - BA,^1.1 de janeiro de 2016.

Carlos Cerqueira da Purificação
/ PresidenW

n >^ xó Ú$
G. L. C. Serviços e Comércio de Informática Ltda.- Me.

// Contratada

TESTEMUNHAS

fMtóu^ RG. 0^/3^)^-^

RG. &®tf^0 ■• í 3

4
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ESTADO DA BAHIA

|U|J Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampQs"^^
Sk2L^C Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60g
gwuiistwJ/ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br X% ^z'

X^OnoS^

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com 

os dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / 

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 11 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados
Assessor Jurídico

DEÇLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

0 publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomr nicipio. com. br / diariodolegislativo. com.br, atendendo as

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 11 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Membro - CPL

5
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro
Telefax: (75)3246-1306/1413

de São Gonçalo dos CaMpotó
CEP: 44330.000 CNPJ-13.226,584/0001 60^

E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br ^íoooSc^

RECIBO

Valor 990,00
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 990,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 990,00 (Novecentos 

noventa reais), referente a serviço de acesso a internet banda larga - 

10 MB no mês de Março/16. Cf. nota 1491.

G. n° CPF n° 0^) ^$6 7JC^

CREDOR: G. L. C. SERVIÇOS E COM. DE INFORMÁTICA LTDA.

ENDEREÇO: Rua Jardim do Norte s/n° Conceição da Feira - BA.

CNPJ. 09.036.015/0001-84 INSC. MUN. 540795

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

* - 29/03/2016

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 09.036.015/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:19:50 do d a 07/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/09/2016.
Código de controle da certidão: E623.385C.8BFF.2EB9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ESTADO DA BAHIA
PREFE TURA MUNICIPAL DE CONC DA FEIRA
Secretar a Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

CONTRIBUINTE

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Nome

GLC SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME

Endereço
RUA JARDIM DO NORTE, St4

Complemento
COMERCIO

Bairro
CENTRO

Município Estado Data Emissão
Conceicao Da Feira BAHIA 28/03/2016

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Situação Inscrição
09.036.015/0001-84 —______ 540795 Normal

Código de controle de certidão: LE2MJAXNG

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria Geral do Município.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da Procuradoria Geral do Município e 
Secretaria Municipal de Finanças.

Válida até 27/05/2016

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Link3 Tecnologia Ltda 1 de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 09.036.015/0001-84
Certidão n° : 29199635/2016
Expedição: 29/03/2016, às 14:11:43
Validade: 24/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.036.015/0001-84, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados cbnstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplent3S perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão/^^g;

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA ASSINATÍUW ,•

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160400572

RAZÃO sa

GLCSE

CIAL

RVTCOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME

1NSCRIÇÃ

074.967.1

3 ESTADUAL

10

CNPJ

09.036.015/0001-84

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegaíiva.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Banco Agência Cl Conta

104 0074 8 06000005-4
104 0074 8 06000005-4

C2 Série

0 AAA
O AAA

Pague por este
cheque a quantia de Novjecentos noventa real s

Cheque n° 

005702 
005702

C3

. 9
IR$ =990,00= í^» ■1 

/<jpÀ&.j«.

2oçxx>o<2íx2L2L2LX2Lxx?^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  r ^

ou à sua ordem

16

o G L C Serviços e Com. de Informática Ltda.- Me.

5000-00®»^.

cópia de cheque n9 005702

Do Banco

Utilizado para

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

£EF.____________________ __________________________________________ 

pagamento a GLC Serviços e Com, de Informática Ltda.-Me.
ref. serviço de acesso a internet banda larga - 10 MB no mes de mar-

ç o/ 1 6 . Cf. nota 1491.
istos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

---------- -——---

Cheque assinado por:



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 116

DATA: 31/03/2016
Lic/Disp/lnex 008/2016

CREDOR: Jose Raimundo Costa Queiroz

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

D°TAÇÃ°: 1()1

2040 

3390300000 

00

1.416,24

0,00

1.416,24

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5705 1.416,24

Empenho / Sub-Empenho: 27 / 2



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

. CENTRO
SÂO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

r CjPAG. N»__ L
NOTA DE SUB-EMPENHO - B/ES

ASSINATyFB/

NOTA DE EMPENHO: 27 / 2
TIPO DA NOT/ TIPO DE CREDITO -------

NORMAL GLOBAL )( POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

25496 - Jose Raimundo Costa Queiroz

LICITAÇÃO: 008/2016 - Dispensa de L
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL D

icitação

E CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 137.091,78 R$ 3.706,86 R$ 133.384,92

CREDOR(A):
ENDEREÇO:
BAIIt.IRRO:

IADE:
N.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
96.721.303/0001-72 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com materiais de copa,cozinha e limpeza

Saldo anterior: 2.602,94

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.416,24 Saldo atual: 1.186,70

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 3.706,86
AUTORIZO O EMPENHO I

DESPESA SUPRA MENCIOI

EM: 05/02/2016

)A
IDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/02/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 30/03/2016

1
CARtos CERoLfIRA DA PURLRSRy® EdVâLDÒ PEREIRA JOSE CARLC S DALTRO PINTO

PRESIDENTE DA CÂMARA.^
359.808.713-68

CONTADOR 
CRC: 16584

diretora:
CPF: 14

iMINISTRATIVO
3.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 116

PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAI 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO
>A,

VALOR TOTAL BRUTO R$: 1.416,24
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

1.416,24

Um Mil e Quatrocentos e Dezesseis Reais e Vinte e Quatro Centavos

EM: 30/03/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5705 1.416,24
EM: 31/03/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 CPF: 439.802.365-87



^DA BAHIA

Sara Municipal de São Gonçalo dos Ca
I .Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/

[tal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçaloí^bojxom.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 011/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 011/2016.
DISPENSA N°. D008/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa JOSÉ 
RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo^^presèhte "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, 
sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 
44330-000,inscrito noCNPJ sobn° 96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 
036.789.539, neste ato representada peloSr. José Raimundo Costa Queiroz, 
brasileiro, maior, comerciante, portador do RG n° 1328398-73/SSP/BA, inscrita 
no CPF/MF sob n° 157.919.475-34, residente e domiciliado na Pça J. J. Seabra, 
n°. 14, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e contratado, o 
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo 
descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de copa/cozinha, de limpeza e descartáveis 
para desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes da Proposta de 
Preços vencedora do da Dispensa de Licitação n°. D008/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO:O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93,e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D008/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor globaldesse contrato é de R$. 3.706,86 (Três mil, 
setecentos e seis reais e oitenta e seis centavos), cujo pagamento será efetuado



DA BAHIA

ara Municipal de São Gonçalo dos Campos Zcpl
I Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001 -60

^ l ÍSiGfiiKãèBjo^tal n° 38Teli>fax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boi.coni.br I ~"pC””

à vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da X 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento^^^^^ 
materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta-corren(^dá
CONTRATADA. CjPAG. Ne.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos materiais de copa/cozinha inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 05 de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia 05 
de abril de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainc a que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos materiais constantes no parágrafo único 
da cláusula Ia.deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso dá rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 
da Lei 8.666/93 a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a 
outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

DO FORO

mailto:camarasaogoncalo@boi.coni.br


Í^DA BAHIA

Sara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

^^^^^^tal n° 38Te efax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comar 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriju 
deste contrato

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 Ia-] ncumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São 05Gonçal^dos Campos, ereiro de 20 16.

Carlos Cerqueira 
| Presidente da 

Contratante

ificação

Testemunhas:

CPF:

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 
CNPJ n° 96.721.303/0001-72 

Contratada

O presente instrumento contratual está em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
porquanto, essa Assessoria Jurídica opina pela sua 
lavratura/  assinatura.
Em___de de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados 
Assessoria Jurídica

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 i^

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br ,, ^'

RECIBO

Valor 1.416,24
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 1.416,24

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.416,24 (Hum mil 

quatrocentos dezesseis reais e vinte quatro centavos), referente a 

aquisição de material de limpeza, copa/cozinha e descartáveis para 

manutenção da Câmara Municipal no mês de MARÇO/16. Cf. DANFE n° 

008.

São Gonçalo dos Campos, c / /

CREDOR: JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME.

ENDEREÇO: Pça. J. J. Seabra n°16 - Centro- São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ.: 96.721.303/0001-72 INSC. EST.: 36789539

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE JOSE RAIMUNDO COSTA Ç UEIROZ - ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N° 000.000.008 , ^
H jPAG.nC.

SÉRIE: 1 | j

--------------------------- .""ÃFitl

1DATA DE RECEBIMENTO' IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

JOSEI 
<

PRAÇA JJSEABRA, 16- - 
BA-<

RAIMUNDO COSTA 
1UE1ROZ - ME

CENTRO, Sau Goncalo dos Campos, 
?EP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1

N° 000.000.008
SÉRIE: 1

Página 1 de 2

CONTROLE DO FISCO ’ -

lll■lll■■lllll■IIII■l■
iosJJJ

CHAVE DE ACESSO

2916 0396 7213 0300 0172 5500 1000 0000 0812 0700 0601

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDC RIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160026161254-30/03/2016 14:28

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

96.721.303/0001-72

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.5 84/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

30/03/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, 38 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

30/03/2016
MUNICÍPIO

Sao Goncalo dos Campo
FONE/FAX UF

7532461306 BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

13:50

FATURA

PAGAMENTO À VIST,

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,0(
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.416,24
VALOR DO FRETE

0.00
VALOR )O SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.416,24

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÀO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

1- Destinatário/Remetente
PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇ O

CÓDIGO DESCRIÇÃC DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ.
IPI

29

10

03

34

IX

01

15

06

24

26

AGUA SAN1TAR1A 
Total aproximado de t 
municipais: 0,31 
COPO DESCARTAV 
Total aproximado dc t 
municipais: 5,33 
AGUA MINERAL 20 
Total aproximado de t 
municipais: 13,21 
DESINFETANTE 500 
Total aproximado dc t 
municipais: 2,33 
AGUA MINERAL 20 
Total aproximado de t 
municipais: 42,26 
ACUCAR CRISTAL 
Total aproximado dc t 
municipais: 1,16 
PANO MULTIUSO 
Total aproximado de t 
municipais: 1,77 
LEITE EM PÓ 
Total aproximado dc t 
municipais: 17,76 
ÁLCOOL 1 LITRO 
Total aproximado de t 
municipais: 0,44 
PAPEL HIGIÊNICO 
Total aproximado dc t

LITRO
ibutos federais, estaduais c

EL 200 ML
ibutos federais, estaduais c

LTS
ibutos federais, estaduais e

ML
ibutos federais, estaduais e

)ML
ibutos federais, estaduais e

ibutos federais, estaduais c

ibutos federais, estaduais e 

ibutos federais, estaduais c 

ibutos federais, estaduais e

EOM 4 UN 30X10
ibutos federais, estaduais e

28289011

39241000

23011000

38089419

23011000

17019900

63071000

04022110

22071000

48181001

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

UN

PTC

UN

UN 

cx

KG

UND

LT

UN

UN

2,0000

20,0000

26,0000

6,0000

31,0000

5,0000

6,0000

21,0000

1,0000

9,0000

1,8500

3,1500

6,0000

4,6000

18,0000

2,7900

3,5000

9,9900

5,2500

3,9900

3,70

63,00

156,00

27,60

558,00

13,95

21,00

209,79

5,25

35.91

CÁLCULO DO 1SSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

00000000
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Total aproximado de tri 

is: 114,82
outos federais, estaduais e municipa

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


JOSEF
Q

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - ( 
BA-C

AIMUNDO COSTA 
UEIROZ - ME

"ENTRO, Sao Goncalo dos Campos, 
EP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1

N° 000.000.008
SÉRIE: 1

Página 2 de 2
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇC

INSCRIÇÃO ESTADUAL IO SUBST. TRIB.

<JPAG.NS

CONTROLE DO FISCO \^O

iiiiiiigiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiH
CHAVE DE ACESSO

2916 0396 7213 0300 0172 5500 1000 0000 0812 0700 0601

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

I
CNPJ

96.721.3 03/0001-72

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160026161254-30/03/2016 14:28

CÓDIGO DESCRIÇÃO O PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN1D. QTD. VLR UNIT. VLR TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ.
ICMS

ALÍQ. 
IPI

municipais: 3,04

40 ESPONJA MULTIUSO 
Total aproximado de trib 
municipais: 0,67

atos federais, estaduais e
65083090 0102 5102 UN 4,0000 2,0000 8,00

33 PAPEL TOALHA
Total aproximado de trib 
municipais: 3,02

atos federais, estaduais e
48183000 0102 5102 UN 5,0000 7,1500 35,75

04 CAFE TORRADO E M 
Total aproximado de trib 
municipais: 4,39

HDO 250 GR
atos federais, estaduais c

09012100 0102 5102 PTC 13,0000 3,9900 51,87

23 PILHA ALCALINA AA 
Total aproximado de trib 
municipais: 6,75

2UNID
atos federais, estaduais e

81061010 0102 5102 PTC 20,0000 3,9900 79,80

05 LEITE EM PÓ DESNA
Total aproximado de trib 
municipais: 5,92

ADO
itos federais, estaduais e

04022110 0102 5102 LT 7,0000 9,9900 69,93

36 FLANELA
Total aproximado de trib 
municipais: 0,76

itos federais, estaduais e
63071000 0102 5102 UN 6,0000 1,5000 9,00

27 PEDRA SANITARIA 
Total aproximado de trib 
municipais: 1,34

itos federais, estaduais e
34022000 0102 5102 UN 8,0000 1,9900 15,92

02 ADOÇANTE D1ETETK 
MG
Total aproximado de trib 
municipais: 0,84

:O EM PÓ COM 50 PCTS 800 

itos federais, estaduais e

21069090 0102 5102 CX 2,0000 4,9900 9,98

39 LIMPA VIDRO 500 ML 
Total aproximado de trib 
municipais: 1,14

atos federais, estaduais e
34022000 0102 5102 UN 2,0000 6,7500 13,50

21 VASSOURA DE PELO 
Total aproximado de trib 
municipais: 0,47

atos federais, estaduais c
96039000 0102 5102 UN 1,0000 5,5500 5,55

37 PILHA ALCALINA AA 
Total aproximado de trib 
municipais: 1,51

A 2 UND
atos federais, estaduais e

81061010 0102 5102 UN 6,0000 2,9900 17,94

38 VASSOURA PIAÇAVÃ 
Total aproximado de trib 
municipais: 0,40

atos federais, estaduais c
96039000 0102 5102 UN 1,0000 4,8000 4,80

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
96.721.303/0001-72 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ?*™D,^RTURA
CADASTRAL 18/03/1993

NOME EMPRESARIAL
JOSE RAIMUNDO COS TA QUEIROZ - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMEN'

ABATEDOURO QUEIR
O (NOME DE FANTASIA)
DZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA Al 
47.29-6-99 - Comércio1 
especificados anterior

VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

/arejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
nente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS />
Não informada

TIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA W
213-5 - EMPRESÁRIO (

TUREZA JURÍDICA

NDIVIDUAL)

LOGRADOURO
PC J J SEABRA

NÚMERO COMPLEMENTO

16

CEP
44.330-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

município uf
SAO GONCALO DOS CAMPOS BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS TRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

|.....  -..............   —---------------------------
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/03/2016 às 15:05:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/03/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CNPJ: 96.721.303/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 03:45:12 do dia 15/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/09/2016.
Código de controle da certidão: E90C.01C4.50E2.335A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ÇjPAG. N9.
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS v^^
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data 1^^9^/02/201

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000059/2016 

Emissão: 12/02/2016 
Validade: 12/05/2016

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CGA: 000.000.153/001-54
CNPJ: 96.721.303/0001-72
CNAE: 52.23-0/00
PÇÁJ J SEABRA , 14

Centro
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPA 
DE NSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER C 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS Ã INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web: Emissor: RAFAI

00120160000004300002469^36
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VOLTARIMPRIMIR

o
CAIXA E

Certifi

--------------------------------------------- n
IfXA
CONÕMICA FEDERAL

cado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç 
Razão 
Nome 
Endere

ão: 96721303/0001-72
Social: jose raimundo costa queiroz
Fantasia :abatedouro queiroz
ço: PCA J J SEABRA 16 / CENTRO / SAO GONCALO DOS CAMPOS /

BA / 44330-000

•

A Caixa 
Art. 7, 
data, a 
perante

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presf 
quaisqu 
decorre

*nte Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
er débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
ntes das obrigações com o FGTS.

Validac le: 23/03/2016 a 21/04/2016

Certifh :ação Número: 2016032314551699871291

Informe ção obtida em 23/03/2016, às 14:55:17.

• A utiliz 
condicic 
www.c

ação deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
mada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
aixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.as p?VARPessoaMatriz=6038301&VARPessoa=6038301&VARUf=BA&VARInscr=9... 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 2.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETA RIA DA FAZENDA j 0PAG.NS

"“ãssínãwRK 5

X^UODOS^X

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160382993

RAZÃO SOCIAL

JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

036.789.539

CNPJ

96.721.303/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
| identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência ia Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

| cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válic a com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.721.303/0001-72
Certidão n°: 27267231/2016
Expedição: 23/03/2016, às 15:00:18
Validade: 18/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 96.721.303/0001-72, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndt%25c3%25aatst.jus.br


íjtilibraj

t



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO ASSINATURA 5

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 117

DATA: 31/03/2016
Lic/Disp/lnex 012/2016

CREDOR: Galvao e Affonseca LTDA

CAIXA ECONOMICA FE

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇC

VALOR LÍQUIDO R$

1.600,00

)ES R$ 0,00

1.600,00

•
DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

BANCO

2040 

3390300000

00

N. CONTA

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

Recursos Órdinario

NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

05-4 Camara Sao Goncalo 5706 1.600,00

^^Wot^? “Sã»"®1®'

Empenho / Sub-Empenho: 35 /1



CÂk
AVEN
CENTI 
SÃO c

/IAF
DAH 
?O
5ONÇ
J.: 1

IA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
ANÍBAL PEDREIRA S/N

:alo dos CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMI
3.226.584/0001-607 C.N.P. ^ assinaÍura ^j

NOTA DE EMPENHO: 35 / 1 Vo.
TIPO DA h OT A TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL ) 7 POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIFAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃ O PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 012/2016 - Dispensa de .
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903002 - COMBUSTÍVE

citação

IS

SALDO NA DOTAÇÃO

SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 123.915,18 R$21.020,00 R$ 102.895,18

CREDOR(A): 25415 - Galvao e Affonse
ENDEREÇO: Av Rodovia Ba 502 Km ^

MRRO:
^/ADE: SÃO GONÇALO DOS CAh

C.N.P.J. 33.805.656/0001-30

ca LTDA
l,3

/IPOS - BA
I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com combustíveis e lubrificantes

Saldo anterior 19.420,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.600,00 Saldo atual: 20.060,00

CÀR

AUTORIZO O EMPENHO D 
DESPESA SUPRA MENCION

EM: 22/03/2016

LOS CERQUEIRA DA PURU 
PRESIDENTE DA CÂMAR 

359.808.713-68

A 
DA

r
w 

]X!Ãg>

V

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 22/03/2016

EDVALDÒ PEREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O( 
PRESTADO(S).

EM:

JOSE CARLb 

DIRETORA 
CPF: 14

R$ 21.020,00
VIATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

30/03/2016

S DALTRO PINTO
DMINISTRATIVO
0.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 117

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 30/03/2016

4 VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Um Mil e Seiscentos Reais

Banco Conta

1.600,00
0,00

1.600,00

Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A
AUTO

EM: 31/0

MPORTÂNCIA
RIZADA

3/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

Wh.!'^^

5706 1.600,00

EIOVALDO PERREIRA 
CONTADOR
CRC: 16584

CARLOS CERQUEIRA D, 
\ l PRESIDENTE DA 
\ ' CPF: 359.808.7

, PURIFICAÇÃO 
:âMára 
13-68

ANÁ GLORWDIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
\são GOfçALODQSCampos

CNPJ-13.226.584/0001 -60

0PAG. N®.

CONTRATO N.° 014/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 018/2016
DISPENSA N° DO 12 / 2016

CONTRATO que entre si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 
ESTADO DA BAHIA, e a empresa GALVÃO &
AFFONSECA LTDA, 
especificados.

para os fins abaixo

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito públicc interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa Galvão & Affonsêca LTDA, situada à Rod. 
BA 502, S/N - KM 14,3 - Feira/Conceição/São Gonçalo dos Campos - BA, 
CEP. 44.330-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 33.805.656/0001-30, 
representada pelo Sr. Felippe Maciel de Affonsêca, portador do RG n° 
00.416.778-38 e inscrito no CPF n° 002.154.495-68, tem justos e contratados a 
saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato é o fornecimento de combustíveis (etanol e 
gasolina comum), para abastecimento do veículo locado pela Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme processo de Dispensa de 
Licitação n°. D012/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

Os produtos ac.quiridos deverão ser disponibilizados mediante solicitação do setor 
de compras desta Câmara.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária, consignadas no Orçamento de 2016.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa^ostal n° 38
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camaiasaogoncalo@bol.com. br / camarasaogoiicalo@gniail.com

mailto:amaiasaogoncalo@bol.com
mailto:camarasaogoiicalo@gniail.com


Câmara Municipal de São Gonçalo do
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

efetivamente executadas pelos preços unitários.

Unidade Orç amentária: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Ativida de: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento D<3 Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumi
Fonte 00

lj> A15INAIMHA J.

CLÁUSULA
'^ÇOOOS^

QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTAMENTO

0 preço total 
trezentos e

□ara o fornecimento dos combustíveis é de R$ 20.380,00 (Vinte mil, 
oitenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após fornecimento dos produtos, em moeda
corrente ou ct eque nominal à contratada.

SUB-CLÁUSU1LA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais
prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato iniciará na data de sua assinatura em 22 de março 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

SUB-CLÁUSUL A PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo
anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
São Obrigações dos CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, 
condições e situações estipulados neste contrato.

Av. Hanibal Pedreir
2

a, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38
Telefax: (75)3246-1306/1413 E~mail : camarasaogoncaloíajbol.com.br / ca1narasao2oncaloiaj2mail.com

camarasaogoncalo%25c3%25adajbol.com.br
ca1narasao2oncaloiaj2mail.com
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Câmara Municipal de São Gonçalo do^ffmpo
CNPJ-13.226.584/0001-60

II - Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às/^íi 
fornecendo documentos e informações precisos sobre o fato, especifics^en^ 
diz respeito à execução da informação. I____í

AS

III - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acom^
fiscalizar o fornecimento dos combustíveis, com poderes plenos para gerenciar
administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA:

I - Executar os serviços constantes na Clausula Primeira;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos específicos 
constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à Administração 
Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual 
específica sobre o assunto.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da Lei 
8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorizáção escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de
Dispensa de Licitação n°. D012/2016, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações

3
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncaloffibol.com.br / camarasaogoncaloffigmail.com / >

camarasaogoncaloffibol.com.br
camarasaogoncaloffigmail.com


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dd^
CNP J-13.226.584/0001 -60

Wo gon^lo dos Campos

posteriores com a Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o prá
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço. Gpag. n»

ASSINATURA

CLÁUSULA NlONA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. àVi^^ ________________________ RG. ÚSOIÔ?)^ - 10______________

. RGúl^íXJúírÃi

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38
Telefax: (75)3246-1306/14'13 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br / camarasaogoncalo@gmail.com

Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
mailto:camarasaogoncalo@gmail.com


Câmara Municipal de São Gonçalo dos
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo
que essa Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 
desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 
/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Maria Gore :e Evarigelís
' Secretária

a do Rosário

5
Av. Hanibal Pedrei 'a, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : caniar;isaogoncalo@bol.coni.br / camarasaogoiicalotó/gmail.com

http://www.diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br
mailto:isaogoncalo@bol.coni.br
camarasaogoiicalot%25c3%25b3/gmail.com


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60 ^ '
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br • %. ^/

RECIBO

Valor 1.600,00
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 1.600,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.600,00 (Hum mil, 

seiscentos reais), referente a aquisição de combustível para 

manutenção do veiculo a serviço do Legislativo no mês de Março/16. 

Cf. nota 05819.

São Gonçalo dos Campos,

rg.8@6iq ^ -^b

CREDOR: GALVAO & AFFONSECA LTDA.

ENDEREÇO: Av. Rodovia BA 502 Km 14,3 s/n° -São Gonçalo dos Campos - Ba.

CNPJ: 33.805.656/0001-30 INSC. MUN.: 26.242.284-NO

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


CALCULO DO IMPOSTO

Recebemos de GALVAO E AFFONSEC
Emissão: 30/03/2016 - Dest.: CAMARA

A LTDA os produtos/serviços constantes na nota fiscal indicada ao lado 
MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS - Valor Total: 1600,00

DATA DE RECEBIMENTO IDEN'
•

IFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GALVAO E AFF

RODOVIA BA 5(
SEDE - 44

Sao Goncalo do:
(75) 324(

ONSECA LTDA

)2,S/N KM 14,3
330 - 000
; Campos - BA
i-1364

DANFE
Documento Auxiliar 

de Nota Fiscal 
Eletrônica

0 - ENTRADA -
1 - SAÍDA 1

N”: 000.005.819
SÉRIE: 1

FOLHA 1/1

—^^jKM
CHAVE DE ACESSO

2916 0333 8056 5600 0130 5500 1000 0058 1917 1914 6537

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no 

site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
129160026195356 30/03/2016 15:49:08

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
26242284

INSCRIÇÃO EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO C.N.P.J.
33.805.656/0001-30

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
CAMARA MUNICIPAL DE SAC • GONCALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF
13.226.584/0001-(

DATA DA EMISSÃO
>0 30/03/2016

ENDEREÇO
AV HANIBAL PEDREIRA, 1

BAIRRO
CENTRO

CEP
44330 - 000

DATA DA ENTRADA/SAIDA

MUNICÍPIO
^^Goncalo dos Campos______

FONE/FAX UF
(75) 3246-1306 BA

IE HORA DA SAÍDA

BASE DE CÁLC DO ICMS

0,00
VALOR DO ICM s

0,00
BASE CÀLC DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR APROX. TRIB.

695,20
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.699,38
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEC URO

0,00
DESCONTO

99,38
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.600,00
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇi NCM/SH CST CFOP UND QTD VL. UNIT. VL. DESC. VL. TOTAL B. C. ICMS VL. ICMS VL. IPI ALIQ. 
ICMS

ALIQ. 
IPI VL. APX

1 GASOLINA COMUM 27101259 060 5929 LT 451,963 3,76 99,38 1.699,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,20

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib Aprox R$ 215,20 Fed, R$ 480,00 Est Fonte 
5:14D85C32B7C14F93AA0C2A73A7305394 C 
198049, 198044, 197753, 197752;

IBPT ca7gi3 CFOP:5929=1.600,00; MD-
jpons Fiscais: 198085, 198089, 198091, 198098, 198099, 198030,

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GALVAO & AFFONSECA LTDA
CNPJ: 33.805.656/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 20:54:32 do dia 29/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2016.
Código de controle da certidão: EEC5.3E0A.F75B.1064
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPfUHUR VOLTAR <JPAG

^xCílODOSÍ^CÁ
CAIXA E

IIXA
lONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç 
Razão í 
Nome F 
Endere

ão: 33805656/0001-30
Social: GALVAO & AFFONSECA LTDA
:antasia:POSTO talisma
ço: ROD BA 502 S/N KM 14,3 / FEIRA/CONCEICAO / SAO GONCALO

DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa 
Art. 7, 
data, a 
perante

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validac e: 23/03/2016 a 21/04/2016

Certifk ação Número: 2016032313165884485130

Informação obtida em 31/03/2016, às 11:59:33.

A utiliz< 
condicic 
www.c
..........

ação deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
nada à verificação de autenticidade no site da Caixa: :
aixa.gov.br

ASSIN1

http://www.c
aixa.gov.br


Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 31/03^^^

ÇjPAG. NS

ASS

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160414728

RAZÃO SOCI

GALVAO <S

AL

: AFFONSECA LTDA

INSCRIÇÃO

026.242.284

ISTADUAL CNPJ

33.805.656/0001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
dentificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


■G.>.C-aunp-O-S m-a rço.

Cheque n° 

005706

IMARA
"'•^CLIENTE DESDE: 07/20055-4 O AAA 005706.;,,

Conta 

06000005-4

seiscentos reais xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx'

SAÒ GONCALO DOS CAMPt 
cnpj 13.226.584/Ó001-60

Série

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ecentm

!!! a O « Cl O 7« 5!!! o a 8 o O 5 7 Ü 6 5 íH; 5 O Cl S O d O O Cl 5 i« a iíH

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

-»pT Banco Agência Cl

^18 104 0074 8
O1B_ 104 0074 a

?4® P°r este
cheque a quantia de H U It mi

R$

=1.600,00

i • 1

____ ou à sua ordem

_ de20_L6____

cópia de cheque n9 005706

Do Banco CEF .
Utilizado para pagamento a Galvao & Affonseca Ltda., ref.a aquisição de

combustível para manutenção do veiculo a serviço do Legislativo; no

mês de março/16 Cf. noU 
Contador Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

--------------—
[(tilibrall

Galvâo & Affonseca Itda



MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
f^PAG. NV

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
vr^WA ^i 

Data Imprèáspo: ^^1^12^6

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000024/2016

Emissão: 18/01/2016

Validade: 17/04/2016

GALVÃO E AFFONSECA LTDA.
CGA: 000.000.598/001-00
CNPJ: 33.805.656/0001-30
CNAE: 47.31/8-00
ROD BA 502 , S/N
KM 14,3
CENTRO
--SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMF RIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONS I AR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ES IA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Emissor RAFAELA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: GALVAQ & AFFONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.805.656/0001-30
Certidão n°: 30068867/2016
Expedição: 31/03/2016, às 12:02:31
Validade: 26/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GALVAO & AFFONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 33.805.656/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticicade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ;http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt8ts-c.jus.br

http://www.tst.jus.br
c.jus.br


‘^tooo^

ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 118

DATA: 31/03/2016
Lic/Disp/lnex 015/2016

CREDOR: Vieira e Santos LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

570,00

0,00

570,00

DOTAÇÃO:
101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5707 570,00

Empenho / Sub-Empenho: 43 /1



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE EMPENHO: 43/
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL

*

Ta',

ÁVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMf/S#i^

tssii I

1

101

031

2040

GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario

01

20

3390390000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor empenhado para despesas com manutenção i le veiculo

LICITAÇÃO: 015/2016 - Dispensa de l
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Servi(

icitação

os de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 685,00 R$ 570,00 R$115,00

CREDOR(A): 25539 - Vieira e Santos
ENDEREÇO:
RAIRRO:

BdADE: SÃO GONÇALO DOS CA
T.N.P.J. 00.068.745/0001-92

TDA

VIPOS- BA
I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO

Saldo anterior: 570,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 570,00

VALOR DO EMPENHO R$
Saldo atual: 0,00

R$ 570,00
AUTORIZO O EMPENHO pA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 30/03/2016

LOS CEROUEIRA DA
PRESIDENTE DA CÁ

359.808.713-68

EM: 30/03/2016

EDVAtDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 31/03/2016

___ a
JOSE CARLOS LTRO PINTO

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 118

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

570,00
0,00

570,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Quinhentos e Setenta Reais

EM: 31/03/2016

O PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

5707CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

/03/2016

AÇÃOOS CERQU
PRESIDENTE DA Q/ÃMARA

3-68CPF: 359.808.

Valor

570,00
EM: 31/03/2016

ANAG AS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0ppi-60 ^^
E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br '-——^

RECIBO

Valor 570,00
INSS -

ISS -
IR -
Líquido 570,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 570,00 (Quinhentos 

setenta reais) referente a serviço de reparo de suspensão, substituição 

de anéis, filtro de ar, filtro de combustíveis, filtro óleo e troca de óleo 

lubrificante sintético para motor no veiculo de placa OZU-2520, locado 

a serviço da Câmara Municipal. Cf. nota 8415.

CREDOR: Vieira & Santos Ltda.-Me.

ENDEREÇO: Rua da Pavuna, n°15 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ: 00.068.745/0001-92 INSC. MUN.: 000.559/001-09

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIEIRA & SANTOS LTDA - ME
CNPJ: 00.068.745/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váliqa para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:04:31 do dia 09/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2016.
Código de controle da certidão: C52D.25E7.1DC6.FCD7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


(JPAG. N«
IMPRIMIR VOLTAR

c/
CAIXA E<

WXA
iONÒMICA FEDERAL

Certific ado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç. 
Razão S 
Nome F 
Enderei

ão: 00068745/0001-92
Social: VIEIRA & SANTOS LTDA ME
a nta s i a:conse rvauto
'o: RUA da pavuna is TERREO / CENTRO / SAO GONCALO DOS

CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa 
Art. 7, 
data, a 
perante

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
ia Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 prese 
quaisqui 
decorrei

nte Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
;r débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
ites das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/03/2016 a 21/04/2016

Certificação Número: 2016032310462276629621

Informação obtida em 31/03/2016, às 12:06:27.

A utiliz; 
condicio 
www.c

ação deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
nada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
aixa.gov.br

ASSIN. 5

c^'

http://www.c
aixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160414789

RAZÃO SOC

VIEIRA &

AL

SANTOS LTDA- ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

039.353.953

CNPJ

00.068.745/0001-92

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Vá ida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIEIRA & SANTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.068.745/0001-92
Certidão n°: 30069349/2016
Expedição: 31/03/2016, às 12:03:50
Validade: 26/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expecição.

Certifica-se que VIEIRA & SANTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.068.745/0001-92, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ac:rescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão em:.tida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvicaí a .‘sugestões: cndtetst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtetst.jus.br


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS c2_S^
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data impressão™®^

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000135/2016

Emissão: 31/03/2016

Validade: 29/06/2016

VIEIRA & $ANTOS LTDA. ME
CG A: 000 000.559/001-09
CNPJ: 00,068.745/0001-92
CNAE: 47 84-9/00
RUA DA PAVUNA , 15
TÉRREO
CENTRO
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Vaiidação Web:

IIIIIÍIIIIIIIIIIIIOIIIIII
00120160000013900002717061

Emissor: RAFAELA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
GABINETE DO PREFEITO

*- ' Competência: 2016

0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
TOTAL DA UNIDADE:

TOTAL DAS ANULAÇÕES:

^O DO^7 
300.000,00 
300.000,00

300.000,00

Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS, em 15 de Março de 2016.

ANTONIO DESSA CARDOZO 
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
GABINETE DO PREFEITO

Competência: 2016

DECRETO N° 14/2016

'Abre Crédito Suplementar ao orçamento do Município e dá outras 
providências.'

O PREFEITO DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal n° 845/15, de 17 de Dezembro de 
2015,

DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto Crédito Suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) conforme detalhamento abaixo:

0101 - CAMA TA MUNICIPAL
1033 - AMPLIAÇÃO E REEQIPAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

4.4.90.51.00.00.00.00.00.00 - Obras e Instalações
0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

50.000,00
50.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 
0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

100.000,00
100.000,00

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 150.000,00

2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.35.00.00.00.00.00,00 - Serviços de Consultoria

0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
100.000,00
100.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.00 00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica 
0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

50.000,00
50.000,00

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
TOTAL DA UNIDADE:

150.000,00
300.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 300.000,00

Artigo 2o - O recurso para a cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação das 
dotações consignadas no crçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei 
n° 4.320/64, relacionadas abaixo:

0101 - CAMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.00.00.00.00 00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 300.000,00

Confere com o Original
Câmara Munic.de São Gonçalo dos

MG

Campos Em

abiltte^Aux. (ter

/CA/U-

ArCotá

Munic.de


ESTADO DA BAHIA
Gpag. n».

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Haribal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Í^ShSí Caixa Postal n° 3 8 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve

abertura de Créditos Adicionais Especiais no mês de Março de 

2016.

São Gonçalo dos Campos, em 31 de março de 2016.

Presidente
rificação

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campòfe^

7T ’ ASSItWÚRA §

jraffiiwsiwti/ Av. Han bal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve

abertura de Créditos Adicionais Extraordinários no mês de Março 

de 2016.

São Gonçalo dos Campos, em 31 de março de 2016.

la Purificação
Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp

QPAG NS

ASSINAI

Av. Ha libal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Fostal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração do QDD (Quadro de Detalhamento das Despesas) no 

mês de Março de 2016.

São Gonçalo dos Campos, em 31 de março de 2016.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Av. Hanibal Pedreira

SÃO GONCALO DOS CAMPOS - BAHIA

CNPJ: 13.226.584/0001-60
Vo

CONTAS BANCÁRIAS POR FONTE DE^

Fonte de Recurso: 0 - Recursos Ordinários

Número PC Número da Conta Descrição

1.1.1.1.1.19.01.00.01 i 05-4 ____  Camara Sao Goncalo



Extrato por período
Cliente: SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MU

Conta: 0074 / 006 / 00000005-4

Data: 01/04/2016 - 16:46

Mês: Março/2016

Período: 1-31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 72.900,85 C

02/03/2016 005663 CHEQUE SAC 1.920,00 D 70.980,85 C

02/03/2016 005664 CHEQUE SAC 202,00 D 70.778,85 C

04/03/2016 005665 CHEQUE SAC 1.103,92 D 69.674,93 C

04/03/2016 005666 CHEQUE SAC 480,00 D 69.194,93 C

09/03/2016 005667 CHEQ COMP 7.064,60 D 62.130,33 C

10/03/2016 000001 CRED TED 183.465,53 C 245.595,86 C

10/03/2016 005610 CHEQUE SAC 990,00 D 244.605,86 C

17/03/2016 175205 DB FOL PAG 75.356,99 D 169.248,87 C

17/03/2016 175205 DB FOL PAG 644,30 D 168.604,57 C

18/03/2016 005668 CHEQUE SAC 398,00 D 168.206,57 C

18/03/2016 005670 CHEQUE SAC 829,36 D 167.377,21 C

18/03/2016 005671 CHEQUE SAC 6.467,05 D 160.910,16 C

18/03/2016 005672 CHEQUE SAC 1.979,78 D 158.930,38 C

18/03/2016 005673 CHEQUE SAC 1.101,96 D 157.828,42 C

18/03/2016 005674 CHEQUE SAC 16.414,67 D 141.413,75 C

18/03/2016 005675 CHEQUE SAC 477,16 D 140.936,59 C

18/03/2016 005676 CHEQUE SAC 2.103,79 D 138.832,80 C

18/03/2016 005677 CHEQUE SAC 319,19 D 138.513,61 C

18/03/2016 005678 CHEQUE SAC 283,86 D 138.229,75 C

18/03/2016 005679 CHEQUE SAC 6.816,10 D 131.413,65 C

18/03/2016 005680 CHEQUE SAC 15.176,18 D 116.237,47 C

18/03/2016 005681 CHEQUE SAC 1.021,67 D 115.215,80 C

18/03/2016 005683 CHEQUE SAC 3.300,00 D 111.915,80 C

18/03/2016 005684 CHEQUE SAC 5.001,14 D 106.914,66 C



M^18/03/21» 6 « 005685 CHEQUE SAC 630,50 D lOpàfcl&C V

18/03/2016 005687 CHEQUE SAC 201,75 D 106.082,411CVíjrA’ 7T

18/03/2016 005688 CHEQUE SAC 765,51 D

18/03/2016 005689 CHEQUE SAC 3.000,00 D 102.316,90 C

18/03/2016 005669 CHEQ COMP 3.394,17 D 98.922,73 C

18/03/2016 175205 DEB TARIFA 17,16 D 98.905,57 C

21/03/2016 005686 CHEQUE SAC 126,10 D 98.779,47 C

22/03/2016 005690 CHEQUE SAC 41,46 D 98.738,01 C

22/03/2016 005691 CHEQUE SAC 122,35 D 98.615,66 C

22/03/2016 005696 CHEQUE SAC 650,00 D 97.965,66 C

22/03/2016 005697 CHEQUE SAC 643,30 D 97.322,36 C

22/03/2016 005692 CHEQ COMP 7.000,00 D 90.322,36 C

22/03/2016 005693 CHEQ COMP 4.000,00 D 86.322,36 C

22/03/2016 005694 CHEQ COMP 700,00 D 85.622,36 C

22/03/2016 005695 CHEQ COMP 400,00 D 85.222,36 C

24/03/2016 005698 CHEQUE SAC 4.900,00 D 80.322,36 C

29/03/2016 005682 CHEQ COMP 6.000,00 D 74.322,36 C

29/03/2016 005700 CHEQ COMP 6.000,00 D 68.322,36 C

30/03/2016 005701 CHEQUE SAC 3.729,69 D 64.592,67 C

30/03/2016 005703 CHEQUE SAC 800,00 D 63.792,67 C

30/03/2016 005704 CHEQUE SAC 1.557,90 D 62.234,77 C

SAC CAIXA: 0800 726 0 :.oi
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS A A d A
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N, CENTRO CONCILlÃÇAÒ^W^AfílA
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA PERÍODO: iWço <2016

CNPJ: 13.226.584/0001-60

BANCO: 104 - CAIXA ECONONICA FEDERAL - CEF AGÊNCIA: 0074-0 - Sao Goncalo dos Campos
CONTA CONTÁBIL: 1111119010000 NUMERO PC: 1111119010001
CONTA: 05-4 - Camara Sao Goncalo

Saldo em Bancos Conforme Extrato R$ 62.234,77

(-) Cheques Emitidos e não Compensados R$ 

(+) Ordens Bancárias Emitidas e não Apresentadas R$ 

(+) Documentos de Débito nãb Registrados R$

9.996,28

0,00

0,00

(-) Documentos de Crédito não Registrados R$ 0,00

Saldo do Razão/Contabilidade R$ 52.238,49

DATA DOCUMENTO CREDOR / HISTÓRICO VALOR

30/03/2016 5702 G L C Serviços e Com de Informática LTDA
31/03/2016 5705 Jose Raimundo Costa Queiroz

31/03/2016 5706 Galvao e Affonseca LTDA
^1/03/2016 5707 Vieira e Santos LTDA

24/03/2016 5699 R.C. Comércio de Vidros LTDA-ME

-990,00

-1.416,24
-1.600,00

-570,00
-5.420,04

Quant. de Registros: 5 Total em R$ -9.996,28

CRC 16584
Ana Gloria Dias da Costa

Mat. 03-Fort. 004/2015



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

Conta

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

RESUMO DAS CONTj^S BAI
Órgão: (Todos)

Vinculação do Plano de Contas: 
Tipo de Conta Bancária: 

Categoria da Conta: 
Familia da Conta:

(Todos) 
(Todos) 
(Todos) 
(Todos)

Fonte: (Todos)
Banco: (Todos)

Descrição Saldo Anterior Débito Credito Saldo Atual

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Agência: 0074 Sao Goncalo dos Campos

05-4 Camara Sao Goncalo

Total Registros: 1
Total de Registros: 1

CA to JEIRADAPURI 
:NTE DA CÂMARA / 
59.808.713.-68 '

Total Geral:

69.990,85 183.465,53 201.217,89 52.238,49

69.990,85 183.465,53 201.217,89 52.238,49

69.990,85 183.465,53 201.217,89 52.238,49

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

ANA GLORIA DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87

Página 1 de 1



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇ
>6

Contas
Aplicações Descrição da Conta

Saldo Anterior 
Conforme Extrato

Valor
Aplicado

Rendimentos Valor Resgatado ido Atual
No Mês No Mês Conf. Nosso Livro

CONTADOR
CRC: 16584 CPF: 439.802.365-87



^ Treinai de Contas dos Municípios do E^do da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 25/04/2016 10:06:52

Licitações Homologadas
Unidade:
Competência:

Processo:

Tipo:

Modalidade:

Objeto:

Regime Execução:

Imprensa Oficial:

Edita l/Convite: Publicação: Valor Estimado: Parecer Prévio:

Total de Licitações Homologadas: o Valor Total Estimado: R$o,00



Tribunal de Contas dos Municípios do E#do da Bahia
^A - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Emissão: 25/04/2016 10:07:50

Dispensas / Inexigibilidades
Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 03/2016

Fornecedor: VIEIRA E SANTOS LTDA ME

CPF do Responsável: 02050641591

P rocesso__________  
D015/2016

Fundamentação
Art. 24, Inciso II

------------- Tipo-------------- -—
Dispensa

Regime de Execução
Não Aplicável

Publicação
30/03/2016

Valor
R$570,00

Objeto: REVISÃO DO VEÍCULO LOCADO PARA CÂMARA MUNICIPAL. PLACA POLICIAL OZU 2520.

CNPJ/CPF: 00068745000192

Data Dispensa: 30/03/2016

Tipo Pessoa: Jurídica

Imprensa Oficial: EDNEZIO C.SANTIAGO DIÁRIO OF

CPF do Ratificador: Data Ratificação:

Processo Fundamentação Tipo Regime de Execução
D012/2016 Art. 24, Inciso II Dispensa Não Aplicável

Publicação Valor
22/03/2016 R$20.380,00

Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULO LOCADO PARA CÂMARA MUNICIPAL.

Tipo Pessoa: Jurídica

Imprensa Oficial: EDNEZIO C.SANTIAGO DIÁRIO OF

Fornecedor: GALVÃO & AFFONSECA LTDA Tipo Pessoa: Jurídica

CPF do Responsável: 02050641591 Imprensa Oficial: EDNEZIO C.SANTIAGO DIÁRIO OF

CPF do Ratificador:

CNPJ/CPF: 33805656000130

Data Dispensa: 22/03/2016

Data Ratificação:

Processo Fundamentação Tipo Regime de Execução
D014/2016 Art 24, Inciso II Dispensa Não Aplicável

!»?áHÍ5®SS^'«S*«®!SSsS!^?W®ÍK!l®®«^^

Objeto: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA UNIDADE DA MÁQUINA MULTIFUNCIONAL RICOH OFÍCIO 201.

Publicação Valor
29/03/2016 R$480,00

CNPJ/CPF: 12805158000118Fornecedor: CESAR ROSIVALDO OLIVEIRA SANTOS

CPF do Responsável: 02050641591

CPF do Ratificador:

Página 1 de 2

Data Dispensa: 29/03/2016 ’ :. .

Data Ratificação: |

Dispensas / Inexigibil d»;



^ Tribunal de Contas dos Municípios do E^ido da Bahia W
TCM, ^^ - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 25/04/2016 10:07:50

Dispensas / Inexigibilidades
Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 03/2016

Processo ___________ Fundamentação _____________Tipo------------------------ -------- Regime de Execução--------------Publicação----------------Valor
D013/2016 Art. 24, Inciso II Dispensa Não Aplicável 22/03/2016 R$6.503,25

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS NA REFORMA DO TELHADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.

Fornecedor: EDNALDO SILVA DE JESUS

CPF do Responsável: 02050641591

CPF do Ratificador:

Quantidade de Registros: 4

Tipo Pessoa: Física

Imprensa Oficial: EDNEZIO C.SANTIAGO DIÁRIO OF
CNPJ/CPF: 52182584587

Data Dispensa: 22/03/2016

Data Ratificação:

Valor Total: R$27.933,25

Página 2 de 2



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
ESTADO DA BAHIA

Av.HanibalMi^s/n°-Centro CER 44330.000 CNRJ-13226.584/0001-60
Caixa Fbstaln0 38 Telefe: (75)246-1306/1413 Elinafl:caniaiasaoeoticala«boLcomlir

DEMONSTRATIVO DAS LICITAÇÕES

MARÇO/2016

N° PROCESSO N° LICITAÇÃO MODALIDADE OBJETO/SERVIÇO VENCEDOR N°CONTRATO DATA

016/16 C003/16 Convite Aquisição de combustíveis — DESERTA —

017/16 Aditivo - Aquisição de vidros - prazo R. C. Comércio de Vidros Ltda. — 09/03/16

018/16 D012/16 Dispensa Aquisição de combustíveis Galvão & Affonseca Ltda. 014/2016 22/03/16

019/16 D013/16 Dispensa Desmanche do telhado Ednaldo Silva de Jesus 015/2016 22/03/16

020/16 D014/16 Dispensa Manutenção da máquina copiadora Cesar Rosivaldo Oliveira Santos —■ 29/03/16

021/16 D015/16 Dispensa Manutenção do veiculo Vieira e Santos Ltda. — 30/03/16

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de março de 2016.

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho
Presidente da COPEL


